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RESUMO 

 

O Direito Aeronáutico surge a partir da necessidade de regulamentar as operações aéreas, e 

nesse sentido, a presente monografia tem por objetivo analisar o regime jurídico das operações 

aeroportuárias, realizando um estudo de caso regional. A pesquisa visa apresentar os possíveis 

impactos jurídicos causados pela operação aeroportuária, realizando uma análise da evolução 

histórica do Direito Aeronáutico bem como sua positivação e aplicabilidade no sistema jurídico 

Brasileiro. Ainda com o intuído de analisar o regime das operações, buscar-se-á identificar seus 

possíveis impactos urbanísticos, ambientais e de competência, apresentando, posteriormente, 

uma análise dos resultados aplicada à operação do aeródromo Helmuth Baumgarten, localizado 

no município de Lontras, no estado de Santa Catarina. As considerações finais trazem em seu 

bojo os aspectos mais relevantes do tema, demonstrando os impactos jurídicos acarretados pelas 

operações aeroportuárias a partir do objeto de estudo situado em nossa região. O método 

utilizado foi o indutivo e a pesquisa realizada foi documental e bibliográfica. 

 

 

Palavras-chave: Direito Aeronáutico. Operações Aeroportuárias. Organização da Aviação 

Civil Internacional. Aeródromo. Aeroporto.  
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ABSTRACT  

 

Aeronautical Law arises from the need to regulate air operations, and in this sense, this 

monograph aims to analyze the legal regime of airport operations, carrying out a regional case 

study. The research aims to present the possible legal impacts caused by the airport operation, 

performing an analysis of the historical evolution of Aeronautical Law as well as its 

positivization and applicability in the Brazilian legal system. Still with the intention of 

analyzing the regime of operations, it will seek to identify its possible urban, environmental and 

competence impacts, presenting, later, an analysis of the results applied to the operation of the 

Helmuth Baumgarten airfield, located in the municipality of Lontras, in Santa Catarina state. 

The final considerations bring in their core the most relevant aspects of the theme, 

demonstrating the legal impacts caused by airport operations from the object of study located 

in our region. The method used was inductive and the research carried out was documentary 

and bibliographic. 

 

Palavras-chave: Aeronautical Law. Airport operations. International Civil Aviation 

Organization. Airfield. Airport.   
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 INTRODUÇÃO 

 

O Direito Aeronáutico é o ramo do Direito encarregado de regulamentar a forma com 

que a aviação mundial se comporta, e nesse sentido o presente trabalho de conclusão visa 

demonstrar seu impacto na sociedade contemporânea, perpassando por seus aspectos históricos 

decorrentes dos tratados internacionais até sua positivação na legislação pátria e seu reflexo na 

sociedade.  

A aviação contribui diretamente para o deslocamento de pessoas e cargas em um mundo 

cada vez mais globalizado. Nesse cenário encontram-se os aeroportos, aparatos urbanos que, 

caso não existissem, impossibilitariam tal dinâmica social. Assim faz-se necessária a atuação, 

através do Direito, dos entes públicos para regulamentar e garantir a efetividade das operações 

aéreas através do correto funcionamento dos aeroportos. 

Nesse sentido, constitui o objetivo geral do presente trabalho a análise do regime 

jurídico das operações aeroportuárias e seus possíveis impactos na sociedade, tomando como 

paradigmático um estudo de caso do aeroporto Helmuth Baumgarten, localizado no Município 

de Lontras, no Estado de Santa Catarina. 

Os objetivos específicos visam apresentar os aspectos históricos do Direito Aeronáutico 

e do aeroporto Helmuth Baumgarten, bem como analisar as competências legais de exploração, 

administração e regulamentação das operações aeroportuárias. Ainda pretende apresentar os 

possíveis impactos jurídicos ambientais, urbanísticos e de competência, que a operação do 

aeroporto Helmuth Baumgarten causa na comunidade ao qual se encontra inserido. 

 A pesquisa utilizada para a realização do texto foi a indutiva.  As fontes de pesquisa 

foram bibliográficas e documentais, notadamente a pesquisa doutrinária e em legislação 

nacional e internacional, bem como a consulta em fontes documentais primárias, como a 

Portaria que aprova a Operação do aeródromo de Lontras, PBZPA de Lontras e os Convênios 

firmados entre os Entes Estatais. 

Dessa forma, o presente trabalho demonstra grande relevância para a comunidade do 

Alto Vale, tendo em vista a realização de análise do regime jurídico aeroportuário aplicado ao 

aeroporto de Lontras. 

O processo de análise partiu da interpretação dos dados obtidos a partir dos métodos 

utilizados, que culminou na elaboração das respostas e propostas que suprem o objetivo geral, 

assim como os objetivos específicos postulados, que culminam no texto abaixo. 
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 ASPECTOS HISTÓRICOS DA REGULAMENTAÇÃO AERONÁUTICA  

 

O Direito Aeronáutico é visto como um dos mais novos ramos do direito, e teve seu 

marco com a primeira lei promulgada em 23 de abril de 1784. Tratava-se de uma ordenança de 

um Lenoir (similar ao posto de tenente) da polícia de Paris que proibia os voos de balões de ar 

quente.1 Tal lei veio decorrente da recente descoberta dos irmãos Joseph Michel e Jacques-

Étienne Moutgolfier, considerados os pioneiros na criação e construção de balões, e que naquela 

época vinham causando alguns danos à plantações e propriedades na região.2 

Posteriormente, no início do século XX, com o advento e avanço tecnológico do avião3 

firmaram-se alguns tratados4 que tentaram unificar as regras da aviação. Contudo, foi na década 

de 1930 que surgiu uma das primeiras grandes problemáticas do Direito Aeronáutico, fruto 

direto de um dos princípios que regem o direito de propriedade e que tem por máxima a seguinte 

frase: “Cujus est solum, eius est usque ad coelum et ad inferos” do latim “de quem é o solo, é 

deles até o céu e até o inferno”5. Tal princípio trouxe a discussão sobre o Direito dos Ares e 

também trazia consigo uma grande limitação para a aviação, posto que uma aeronave6 cruza 

diversas propriedades diferentes durante seu voo. Nesse sentido, após algumas possíveis 

soluções mal sucedidas, foi no caso Smith v. New England Aircraft CO, que firmou-se o 

entendimento de que tal princípio só se aplicaria até a altura de cem pés78. Futuramente, na 

década de 1940, este e outros problemas seriam o cerne da Convenção de Chicago para Aviação 

Civil, realizada pela recém-criada Organização das Nações Unidas, convenção esta que tinha o 

                                                 
1 SHAWCROSS, Christopher N. et al. Shawcross and Beaumont on Air Law. Londres: Butterworth, v. 2, 1951. 
Apud SAND, Peter H et al. An Historical Survey of International Air Law Before the Second World War. McGill 
Law Journal. [Montreal], p. 24-42. Janeiro. 1960. 
2 GILLISPIE, Charles C. The Montgolfier Brothers and the Invention of Aviation. Princeton: Princeton 
University Press, 1983. p. 120-129. 
3 Aeronave mais pesada que o ar, propulsada mecanicamente, que deve sua sustentação em voo principalmente às 
reações aerodinâmicas exercidas sobre superfícies que permanecem fixas em determinadas condições de voo. 
BRASIL, Instrução do Comando da Aeronáutica 100-12 de 10 de novembro de 2016.Regras do Ar. 
4 Foram de importância considerável para a aviação no fim do século XIX e na primeira metade do século XX a 
Conferencia de Paz de Haia de 1899 e 1907 bem como a Conferencia Internacional de Navegação Aérea de 1910 
a Conferencia de Paris de 1919 que ocorreu ao termino da Primeira Grande Guerra e posteriormente em 1929 a 
convenção de Varsóvia. SA, Marcia. A evolução do direito aéreo internacional e a Convenção de Chicago. JUS, 
2018. Disponível em: <https://jus.com.br/1181977-marcial-sa/publicacoes> Acesso em 03 de abril de 2022. 
5 ROTHBARD, Murray N. Law, Property Rigths, and Air Pollution. The Logic of Action Two. vol 2, pp. 121-
170. 1997 p.154. 
6 Qualquer aparelho que possa sustentar-se na atmosfera a partir de reações do ar que não sejam as reações do ar 
contra a superfície da terra. BRASIL, Instrução do Comando da Aeronáutica 100-12 de 10 de novembro de 
2016. Regras do Ar. 
7 Unidade de medida que equivale a 0,3048 centímetros. 
8 ROTHBARD, Murray N. Law, Property Rigths, and Air Pollution. The Logic of Action Two. vol 2, pp. 121-
170. 1997 p.155. 
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Brasil como um dos membros fundadores, dada sua grande importância e contribuição para a 

aviação mundial. 

A Convenção de Aviação Civil Internacional, assinada em 7 de dezembro de 1944 por 

54 nações durante a conferência de Chicago da ONU, foi o ato que definiu o maior marco 

regulatório para o direito aeronáutico internacional, regulando e estabelecendo regras acerca da 

utilização do espaço aéreo, registro de aeronaves, segurança das operações de aeronaves bem 

como instituindo a criação do órgão especializado que passaria a regulamentar a aviação civil 

moderna, a Organização da Aviação Civil Internacional ou OACI, mais conhecida como ICAO 

do inglês: International Civil Aviation Organization.9 

O texto da convenção que tem os Estados Unidos da América como depositário10 foi 

firmado pelo Brasil em 29 de maio de 1945, e ratificado11 em 8 de junho de 1946, sendo 

promulgado em 27 de agosto do mesmo ano pelo Decreto 21.71312, assinado pelo então 

presidente Eurico Gaspar Dutra.  

Denominado documento 7300 pela ICAO, o texto inicial da Convenção era composto 

por 96 artigos, sendo o mais importante o artigo 37, que definia os padrões para as práticas a 

serem realizadas no âmbito da aviação internacional. O artigo 37 definiu um hall de 1113 temas 

que passariam a ser compostos por normas e métodos recomentados a serem adotados e 

regulamentados com o decorrer do tempo, que posteriormente seriam publicadas em forma de 

                                                 
9 FILHO, Marcial D. Direito Aéreo, este famoso desconhecido. CONJUR, 2021. Disponível em:  
<https://www.conjur.com.br/2021-mar-13/sa-filho-direito-aereo-famoso-desconhecido> Acesso em 14 de abril de 
2022. 
10 Conforme define Marcelo Dias varela. “Os depositários são os Estados ou Organizações Internacionais 
responsáveis por guardar os instrumentos formais de ratificação, reservas e declarações das partes num tratado. O 
depósito é a comunicação do instrumento de ratificação ao órgão depositário, ato típico de tratados multilaterais. 
Nos tratados bilaterais, os instrumentos de ratificação são comunicados por meio de simples troca de notas, não se 
falando em depósito”. VARELLA, Marcelo Dias. Direito internacional público / Marcelo Dias Varella. 8. ed. 
São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 119. 
11 Ainda seguindo no entendimento do mestre Varela entende-se por ratificação “(...)ato formal do Estado pelo 
qual indica seu consentimento em estar submetido a um determinado tratado. Também é conhecida por aceitação, 
aprovação ou ato formal de confirmação. Nos tratados bilaterais, a ratificação é realizada com a troca de notas 
diplomáticas entre os sujeitos envolvidos. Nos tratados multilaterais, para ser considerada válida, a ratificação 
precisa ser registrada no secretariado da Convenção ou do respectivo órgão depositário”. Ibidem p.77. 
12 BRASIL, Decreto 21.713 de 27 de agosto de 1946. Promulga a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
concluída em Chicago a 7 de dezembro de 1944 e firmado pelo Brasil, em Washington, a 29 de maio de 
1945.Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/d21713.htm> Acesso em 14 de 
abril de 2022. 
13 (a) Communications systems and air navigation aids, including ground marking;(b) Characteristics of airports 
and Ianding areas;(c) Rules of the air and air traffic control practices;(d) Licensing of operating and mechanicaI 
personnel;(e) Airworthiness of aircraft ;(f) Registration and identification of aircraft ;(g) Collection and exchange 
of meteoroIogica1 information;(h) Log books;(i) Aeronautical maps and charts;(j) Customs and immigration 
procedures;(k) Aircraft in distress and investigation of accidents. CONVENÇAO de Chicago para Aviação Civil 
Internacional = Convention on International Civil Aviation done at Chicago. 7 de dezembro de 1944. Primeira 
edição. 
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anexos à ICAO. Via-se em tal artigo a primeira luz do que viria a ser a regulamentação 

aeroportuária. 

 Atualmente o documento 7300 da ICAO encontra-se em sua nona edição, contando 

com 19 anexos. Inicialmente o documento possuía 11 anexos que ao longo do tempo passaram 

por mudanças em seu conteúdo e nomenclatura. Devido à evolução tecnológica e jurídica houve 

a necessidade de implementação de outros 8 anexos, sendo o mais recente instituído por uma 

emenda e que regula a gestão de segurança operacional14. O de maior importância para este 

trabalho é o de número 14, que trata das regras concernentes aos aeródromos15 e que será melhor 

explorado posteriormente.  

As normas e métodos recomendados ficaram conhecidos como SARPs, sigla do inglês 

Standards and Recomended Practices. Como o próprio nome define, tratam-se de padrões e 

práticas recomendadas. Os padrões definem características e especificações acerca dos temas 

contemplados nos anexos e devem ser de observância obrigatória para os Estados membros, 

visto que muitos são de extrema importância para a segurança das operações aéreas e em solo. 

Um exemplo de prática padrão é a sinalização usada pelos pilotos em solo, sendo a mesma 

usada no mundo todo.  

As recomendações seguem o mesmo princípio das práticas padrão, contudo, são de 

observância desejável, já que seu impacto na segurança das operações não é significativo.16 

Atualmente a ICAO conta com mais de 12 mil SARPs através dos temas abordados em seus 

anexos.17 

Havendo alguma diferença no que tange a aplicabilidade das SARPs é de dever do 

Estado membro informar a ICAO o teor dessas diferenças e ainda realizar sua publicação em 

documento ostensivo chamado Aeronautical information Publication (AIP). No Brasil este 

documento é de responsabilidade do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e 

nele constam todas as diferenças em relações as normas contidas nos anexos ICAO, devendo 

ser obrigatoriamente consultado por pilotos ou empresas que desejem realizar operações no 

espaço aéreo Brasileiro. 

Ainda que a ratificação da convenção de Montreal tenha acontecido somente em 1945, 

o Brasil já dispunha de legislação que regulamentava a aviação civil desde 22 de abril de 1931, 

                                                 
14 ICAO. Annex 19, safety management. 2. Ed. Julho 2016. 
15 ICAO. Annex 14, Aerodromes. Volume I, Aerodrome Design and Operations. 8. ed. Julho de 2018. 
16 SKYBRARY. Standards and recommended practices (SARP). Skybrary. 2022. Disponível em: 
<https://skybrary.aero/articles/standards-and-recommended-practices-sarps> Acesso em 18 de junho de 2022. 
17 ICAO. How ICAO develops Standards. ICAO. 2022. Disponível em: <https://www.icao.int/about-
icao/airnavigationcommission/pages/how-icao-develops-standards.aspx> Acesso em 18 de junho de 2022. 
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data de criação do Departamento de Aeronáutica Civil18, em sua maioria composto de regras 

decorrentes da Aviação Militar e da Aviação Naval19.  

Posteriormente, em 20 de janeiro de 1941, é criado o Ministério da Aeronáutica20 

composto pelo Departamento de Aeronáutica Civil juntamente com as Aviações Militar e Naval 

que tiveram todo seu efetivo e material transferido para o que viria a ser chamado de Força 

Aérea Brasileira.  

Em 1942, através do decreto 853521 é criada a Diretoria de Aeronáutica Civil, órgão que 

compunha o Ministério da Aeronáutica e, em consequência, através do decreto 856122, o 

Departamento de Aeronáutica Civil é extinto, ficando o Ministério da Aeronáutica diretamente 

responsável pelo trabalho de regulamentar e fomentar a aviação civil. Ulteriormente, a Diretoria 

de Aeronáutica Civil passaria por mudanças em sua estrutura e nome, tendo em 196923 sua 

última mudança, passando a se chamar Departamento de Aviação Civil (DAC).  

O DAC funcionou como unidade do Ministério da Aeronáutica até o ano de 2006, 

quando o Estado viu a necessidade de desmilitarizar a regulamentação aeronáutica civil, criando 

assim a Agencia Nacional de Aviação Civil (ANAC)24, entidade integrante da Administração 

Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada ao Ministério da 

Defesa, com prazo de duração indeterminado25, e que viria a ser responsável pela 

regulamentação civil. Atualmente grande parte das normas e regras de suma importância para 

operação aérea em vigor são heranças diretas da administração militar. 

Um exemplo claro dessa herança deixada pela administração militar é o uso da Instrução 

do Comando da Aeronáutica (ICA), a publicação destinada a divulgar regras, preceitos, 

                                                 
18 BRASIL, Decreto 19.902, de 22 de abril de 1931. Dispõe sobre a creação e organização do Departamento de 
Aeronáutica Civil. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19902-22-
abril-1931-509417-publicacaooriginal-1-pe.html> Acesso em 17 de abril de 2022. 
19 Os termos “Aviação Militar” e “Aviação Naval” referem-se às unidades responsáveis pela aviação pertencentes 
respectivamente ao Exército Brasileiro e a Marinha do Brasil. 
20 BRASIL, Decreto 2.961, de 20 de janeiro de 1941. Cria o Ministério da Aeronáutica. Disponível em: 
<https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2961-20-janeiro-1941-412859-
publicacaooriginal-1-pe.html> Acesso em 17 de abril de 2022. 
21 BRASIL, Decreto 8.535, de 15 de janeiro de 1942. Aprova regulamento para a Diretoria de Aeronáutica Civil 
do Ministério da Aeronáutica. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-
8535-15-janeiro-1942-325562-norma-pe.html> Acesso em 17 de abril de 2022. 
22 BRASIL, Decreto 8.561, de 17 de janeiro de 1942. Extingue, no Ministério da Aeronáutica, o Departamento 
de Aeronáutica Civil. Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-8561-17-
janeiro-1942-459330-publicacaooriginal-1-pe.html> Acesso em 17 de abril de 2022. 
23 BRASIL, Decreto 65.144, de 12 de setembro de 1969. Institui o Sistema de Aviação Civil do Ministério da 
Aeronáutica e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-
1969/d65144.htm> Acesso em 17 de abril de 2022. 
24 BRASIL, Lei 11.182 de 27 de setembro de 2005. Cria a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, e dá 
outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11182.htm> 
Acesso em 17 de abril de 2022. 
25 Ibidem, Art. 1º. 
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critérios, programas de trabalho, recomendações e procedimentos diversos, de caráter 

determinativo e diretivo, visando facilitar, a aplicação de leis, decretos, portarias e 

regulamentos26. Grande parte das ICAs decorrem de normas gerais do Código Brasileiro de 

Aeronáutica e dos Anexos ICAO. 

Ainda tratando acerca dos aspectos históricos, uma vez citados os tratados e normas 

especificas que decorrem deles, há de se falar a respeito da Constituição Federal bem como do 

Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Uma vez que as primeiras normas brasileiras de direito aeronáutico entraram em vigor 

em 1931, o legislador, ao escrever a Constituição Federal de 1937, tomou o cuidado de definir 

como competência privativa da União legislar sobre o direito aéreo, o que se seguiu nas 

próximas Constituições de 1946, 1967 e por fim na atual Constituição Federal de 1988. A 

Constituição de 1946, seguindo uma tendência internacional substituiu o termo “direito aéreo” 

por “direito aeronáutico”27, termo este que fora deixado de lado pelo legislador da CF de 1967 

e resgatado com a Constituição Cidadã. 

 

Tabela 1: Artigos Definindo a Competência da União para legislar sobre Direito Aeronáutico 

Constituição Federal 

de 1937 

Constituição Federal 

de 1946 

Constituição Federal 

de 1967 

Constituição Federal 

de 1988 

Art. 16 - Compete 

privativamente à 

União o poder de 

legislar sobre as 

seguintes matérias: 

[...] XVI - o direito 

civil, o direito 

comercial, o direito 

aéreo, o direito 

operário, o direito 

penal e o direito 

processual; 

Art. 5º - Compete à 

União: [...]  XV- 

legislar sobre: a) 

direito civil, 

comercial, penal, 

processual, eleitoral, 

aeronáutico, do 

trabalho e agrário; 

[...] 

 Art 6º - A 

competência federal 

para legislar sobre as 

Art. 8º - Compete à 

União: [...] XVII - 

legislar sobre: [...] b) 

direito civil, 

comercial, penal, 

processual, eleitoral, 

agrário, aéreo, 

marítimo e do 

trabalho; 

[...] 

§ 2º - A competência 

da União não exclui a 

Art. 22 º Compete 

privativamente à 

União legislar sobre: 

I - direito civil, 

comercial, penal, 

processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, 

aeronáutico, 

espacial e do 

trabalho; 

                                                 
26 BRASIL. Departamento de Controle do Espaço Aéreo. Publicações DECEA Disponível em: 
<https://publicacoes.decea.mil.br/filtro?t=ICA> Acesso em: 19 de abril de 2022. 
27 MESQUITA, Ivan M. O direito aeronáutico e sua evolução. JUS, 2014. Disponível em: 
<https://rockcontent.com/br/talent-blog/referencia-bibliografica-abnt/> Acesso em: 19 de abril de 2022. 
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matérias do art. 5º, nº 

XV, 

letras b , e , d , f , h , 

j , l , o e r , não 

exclui a legislação 

estadual supletiva ou 

complementar. 

dos Estados para 

legislar 

supletivamente sobre 

as matérias das letras 

c, d , e , n , q e v do 

item XVII, 

respeitada a lei 

federal. 

Fonte: Elaborada pelo Autor com base nas Constituições Federais Brasileiras de 1937, 1946, 1967 e 1988. 

 

Um ano após a promulgação da constituição de 1937, através do Decreto-lei 483, de 8 

de junho de 1938, entra em vigor o primeiro Código Brasileiro do Ar28. Tal código foi sucedido 

através do Decreto-Lei nº 32, de 18 de novembro de 1966, que manteve a mesma denominação 

até a publicação do atual Código Brasileiro de Aeronáutica em 1986, Lei nº 7.565. O CBA, 

apesar de ter passado por 3 edições, não teve mudanças e alterações significativas, legislando 

de forma geral a respeito de temas como: espaço aéreo, infraestrutura, sistema de proteção de 

voo, certificação e homologação, formação e adestramento de pessoal, aeronaves, tripulação, 

serviços aéreos, seguros, busca e salvamento, investigação de acidentes, transportes aéreos e 

responsabilidade civil.29 

Uma vez apresentado o panorama histórico geral a respeito do Direito Aeronáutico30 

pode-se verificar que o Direito como mecanismo de regulação aérea reformulou a relação 

internacional entre os países do mundo, contribuindo diretamente na segurança e clareza das 

operações aéreas e, por consequência, tornando o avião um dos meios de transporte mais 

seguros do planeta. 

 

 

 

 

                                                 
28 BRASIL. Decreto-lei n. 483, de 8 de junho de 1938 (revogado). Institui o Código Brasileiro do Ar. Disponivel 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del0483.htm> Acesso em 06 de maio de 2022.  
29 MESQUITA, Ivan M. O direito aeronáutico e sua evolução. JUS, 2014. Disponível em: 
<https://rockcontent.com/br/talent-blog/referencia-bibliografica-abnt/> Acesso em: 19 de abril de 2022. 
30 São fontes do direito aeronáutico: O costume, as convenções, acordos e tratados, doutrina, jurisprudência, lei e 
a segurança. NOVO, Benigno Núñez. Direito aeronáutico. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 28, nº 1493. 
Disponível em <https://www.boletimjuridico.com.br/artigos/direito-civil/3827/direito-aeronautico> Acesso em 
01 maio 2022. 
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2.1 O aeródromo Helmuth Baumgarten 

 

A pesquisa histórica documental referente ao aeródromo Helmuth Baumgarten contou, 

em grande parte, com a contribuição do acervo histórico do Museu de Rio do Sul, juntamente 

com o acervo fotográfico do Sr. Marzall.  

 Para contar a história do aeródromo Helmuth Baumgarten é necessário retroagir até a 

década de 1930, mais especificamente o ano de 1933, quando teve início a construção do campo 

de pouso do município de Rio do Sul. Esse campo era usado por aeronaves militares que 

compunham o Correio Aéreo Nacional, o CAN, e tinham como missão o transporte de 

correspondências de forma mais ágil entre as grandes cidades e o interior, o que contribuiu para 

o fomento da aviação no país. Também auxiliou o desenvolvimento regional, posto que a ideia 

do Governo era conectar o interior com as metrópoles. Uma vez que determinada cidade criava 

um campo de pouso, a velocidade de comunicação com as metrópoles era uma vantagem em 

relação aos demais municípios. Esse foi o caso de Rio do Sul.31 

O campo de pouso de Rio do Sul ficava localizado onde atualmente se encontra o Bairro 

Canta Galo, nas proximidades do Rio Itajaí-Açu. Possuía quinhentos metros de extensão por 

cinquenta metros de largura e fora financiado através de verbas do estado de Santa Catarina32. 

Os aviões usados para realizar as rotas do CAN eram do modelo Curtiss Fledgling33 e não 

dispunham de instrumentos para navegação aérea, possuindo recursos tecnológicos limitados. 

Os pilotos voavam baseando-se em referencias visuais como rios, montanhas e estradas. Tal 

forma de voar é conhecida como navegação aérea por contato.34 

Não foi possível precisar, devido à falta de documentação, exatamente até quando o 

campo de pouso de Rio do Sul ficou em funcionamento. Na Figura 1 temos uma imagem do 

campo com uma multidão ao redor de duas aeronaves modelo De Havilland DH 60T Gipsy 

Moth,35 da Escola de Aviação Militar. Essas aeronaves eram usadas na formação e treinamento 

de pilotos e também à época foram empregadas nos conflitos da revolução constitucionalista. 

                                                 
31 FORÇA AÉREA BRASILEIRA. Conheça a história dos pioneiros do Correio Aéreo Nacional, agencia da 
FAB, 2012. Disponível em:< https://www.fab.mil.br/noticias/mostra/11465/> Acesso em 19 de abril de 2022.  
32 KLUG, Joao. DIRKSEN, Valberto, Rio do Sul: uma História. Rio do Sul: Ed. da UFSC, 1999. Página 186 - 
187 
33 FORÇA AÉREA BRASILEIRA. Curtiss Fledgling J-2 | Curtiss-Wright Corporation, Museu aeroespacial. 
Disponível em:<https://www2.fab.mil.br/musal/index.php/aeronaves-em-exposicao/55-avioes/380-fledgling> 
Acesso em 19 de abril de 2022. 
34 ANTAS, Luiz Mendes. Glossário de termos técnicos. São Paulo: Traço, 1979. 756 p.  
35 JUNIOR, Manuel Cambeses. O Emprego do Avião na Revolução Constitucionalista de 1932. INCAER, 
Instituto Histórico Cultural da Aeronáutica. Pagina 6. 



21 
 

Ao fundo podemos ver o morro conhecido atualmente como Pico da Bandeira, a foto 

fora tirada no dia 25/07/1935 juntamente com outra foto, figura 2, também tirada no mesmo 

dia, e mostra uma das aeronaves Gipsy Moth com sua hélice girando também cercada por uma 

multidão, compondo os dois possíveis únicos registros fotográficos do campo de pouso de Rio 

do Sul. 

 

Figura 1 - Campo de Pouso Rio do Sul 

 
Fonte: Acervo Histórico Foto Marzall (1935). 

 

No ano de 1947 ocorreu a fundação do Aeroclube de Rio do Sul36, que tinha a finalidade 

de fomentar a aviação local e participar da formação de futuros aviadores. Logo após, em 1953, 

representantes da Campanha Pró-Aviação contribuíram com a quantia de Cr$ 124.762,10 (cento 

e vinte e quatro mil setecentos e sessenta e dois cruzeiros e dez centavos de cruzeiro), que seria 

usada para a auxiliar a construção do campo de pouso de Rio do Sul, situado no distrito de 

Lontras. Três anos mais tarde, precisamente em 08 de setembro de 1956, o então prefeito de 

Rio do Sul, Sr. Helmuth Baumgarten, assina a lei municipal de número 282 autorizando o 

município a contrair um empréstimo no valor de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 

                                                 
36 KLUG, Joao. DIRKSEN, Valberto, Rio do Sul: uma História. Rio do Sul: Ed. da UFSC, 1999. Pagina 187. 
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mil cruzeiros)37 que juntamente com uma verba federal foram usadas para a construção do 

referido campo.  

A aplicação das verbas deu-se por meio de concorrência pública em que uma empresa 

especializada do município de Itajaí sagrou-se vencedora. As obras foram terminadas no dia 12 

de agosto de 1960 e o campo de pouso, através da resolução número 38 da câmara de vereadores 

de Rio do Sul, foi denominado Aeroporto Helmuth Baumgarten, possuindo mil e duzentos 

metros de comprimento por sessenta metros de largura, com uma faixa de brita e macadame 

por toda sua extensão e largura de quarenta e cinco metros. Ao final do ano de 1961 o aeroporto 

já contava com voos da Viação Aérea Rio-Grandense (VARIG) operando as aeronaves C-4638, 

que possuíam rotas regulares para São Paulo e Rio de Janeiro.39 

 

Figura 2 - De Havilland DH 60T Gipsy Moth - Campo de Pouso de Rio do Sul 

 
           Fonte: Acervo Histórico Foto Marzall (1935). 

 

A regulamentação e devidas autorizações foram prestadas pelo 5 Comando aéreo 

Regional (V COMAR), sediado em Canoas no estado do Rio Grande do Sul. Ocorreram 

                                                 
37 RIO DO SUL. Nossa história em revista. Fundação Cultural de rio do sul. Arquivo Público Histórico. Tomo 
II, n.4, 2000. Rio do Sul: Jawi, 2000. Pagina 27 
38 A portaria do Ministério da Aeronáutica de n 180 de 20 de setembro de 1960 aprovou a operação de aeronaves 
até o tipo C-47 para transporte de passageiros e cargas. RIO DO SUL. Nossa história em revista. Fundação 
Cultural de rio do sul. Arquivo Público Histórico. Tomo XVI, n.5, 2014. Rio do Sul: Meta, 2014. Pagina 85. 
39 KLUG, Joao. DIRKSEN, Valberto, Rio do Sul: uma História. Rio do Sul: Ed. da UFSC, 1999. Pagina 188,189. 
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tratativas para a extensão e asfaltamento da pista, inclusive ordens de desapropriação40. A 

intenção era que a pista fosse expandida para mil e quinhentos metros41, trezentos metros a 

mais, possibilitando a operação de aeronaves maiores e elevando a segurança de pousos e 

decolagens. Contudo, o parecer do V COMAR fora de que devido a geografia da região seria 

necessário realizar mais estudos acerca do aeródromo. Tais estudos só foram retomados após a 

ditadura militar, na década de 1990.42  

 

Figura 3 - Construção do Aeroporto de Rio do Sul (Lontras) 

 
Fonte: Acervo Histórico Foto Marzall (sem data). 

  

                                                 
40 “Lei n 396/1960 - Art. 1º São declaradas de utilidade pública, ficando o Executivo Municipal autorizado a 
desapropriar, as áreas de terras de propriedade de Afonso Hager e sua esposa, com 10.163,7 m² e dos herdeiros de 
Leopoldo Buzzi com 8.552,8m² e cm as seguintes confrontações Afonso Hager: ‐ frente com a estrada geral 94,00 
metros, fundos com as terras de sua propriedade, 82,10metros extremando um lado com terrenos da Prefeitura com 
130,00 metros e na outra extrema, com terras dos herdeiros de Leopoldo Buzzi: ‐ frente com a estrada geral 93,00 
‐ fundos com as terra de Afonso Hager com 104,50 metros e a outra extrema com terrenos de sua propriedade com 
77,50 metros; destinam ao prolongamento da pista de pouso do Aeroporto Comercial do Município”. RIO DO 
SUL. Lei 396 de 1960. Declara de utilidade pública uma faixa de terras necessárias para o prolongamento da pista 
do aeroporto. Disponível em <https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-do-sul/lei-ordinaria/1960/40/396/lei-
ordinaria-n-396-1960-declara-de-utilidade-publica-uma-faixa-de-terras-necessarias-para-o-prolongamento-da-
pista-do-aeroporto> Acesso em 20 de abril de 2022. 
41 RIO DO SUL. Nossa história em revista. Fundação Cultural de rio do sul. Arquivo Público Histórico. Tomo 
XVI, n.5, 2014. Rio do Sul: Meta, 2014. Pagina 89,90 e 91. 
42 KLUG, Joao. DIRKSEN, Valberto, Rio do Sul: uma História. Rio do Sul: Ed. da UFSC, 1999. Pagina 190 e 
191. 
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Em 1990, com a retomada dos estudos acerca do asfaltamento e ampliação da pista do 

aeródromo de Rio do Sul, houve por parte do governo do estado um novo aporte econômico 

para auxiliar nas obras, e a meta agora era de expandir a pista para mil e oitocentos metros. O 

então prefeito de Rio do Sul, Sr. Nodgi Pellizzetti, juntamente com a Associação dos 

Municípios do Alto Vale do Itajaí (AMAVI), Associação Empresarial de Rio do Sul (ACIRS) 

e o Aeroclube de Rio do Sul formaram uma comissão encarregada de auxiliar nos estudos de 

viabilidade.43 

Durante a pesquisa documental não foram encontrados documentos que expliquem o 

que ocorreu com o projeto de asfaltamento e alongamento da pista. Hoje sabe-se que o terreno 

do aeródromo é composto por doze matrículas de imóveis que se encontram no registro de 

imóveis de Rio do Sul (Anexo A). O aeródromo é de responsabilidade da União, contudo, 

firmou-se convênios entre o estado de Santa Catarina e os municípios de Lontras e Rio do Sul. 

A competência aeroportuária bem como o conteúdo dos convênios serão pormenorizados nos 

próximos capítulos. 

Em relação às atuais dimensões do aeródromo, em consulta ao manual auxiliar de rotas 

aeronáuticas (ROTAER), publicação produzida e distribuída pelo DECEA que tem a finalidade 

de auxiliar nas consultas de informações aeronáuticas a respeito de todos os aeródromos do 

pais44, pode-se constatar que a pista atualmente conta com mil e setenta e sete metros por vinte 

e três metros de largura, asfaltada em toda sua extensão45, diferentemente do que se pretendia 

no início do projeto de expansão.  

  

 OPERAÇÃO E COMPETÊNCIA AEROPORTUÁRIA  

  

Pode-se definir aeródromo como sendo a área de terra ou água destinada de forma total 

ou parcial a chegada, partida ou movimentação de aeronaves na superfície terrestre. Os 

                                                 
43 Ibidem. Pagina 191. 
44 BRASIL. Comando da Aeronáutica. MROTAER: Manual de confecção do ROTAER. Aprovar a reedição do 
Manual que disciplina a confecção da Publicação Auxiliar de Rotas Aéreas. 2017. Disponível em 
<https://publicacoes.decea.mil.br/publicacao/mrotaer-x> Acesso em 05 de maio de 2022. 
45 AISWEB, ROTAER (SSLN). Departamento de Controle do espaço aéreo. Disponível em: 
<https://aisweb.decea.mil.br/?i=aerodromos&codigo=SSLN>. Acesso em 05 de maio de 2022. 
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aeródromos podem ainda ser divididos em civis46, militares47, públicos48 e particulares49. Os 

aeroportos são aeródromos públicos dotados de edificações, instalações e equipamentos que 

facilitam e apoiam a operação de aeronaves e o embarque e desembarque de pessoas e/ou 

cargas. 50  

Os aeroportos possuem grande importância para o ambiente e comunidade ao qual estão 

inseridos, uma vez que causam grandes impactos sociais e geográficos, podendo ser tanto de 

cunho positivo, como a conectividade com os grandes polos, permitido a facilidade no 

transporte de cargas, pessoas e apoios de cunho humanitário, como negativos, gerando impactos 

ambientais e impondo restrições urbanísticas à comunidade que vive em seu entorno.51 

Nesse sentido, é necessário o estudo acerca da competência dos entes federados no que 

tange a operação aeroportuária e a responsabilidade pelas atividades que impactam diretamente 

na gestão de sua infraestrutura e da vida local. 

A Constituição Federal define a forma organizativa do Estado brasileiro com base no 

princípio da predominância do interesse52, separando as competências legislativas e 

administrativas conforme a amplitude e o impacto das atividades exercidas pelos entes 

federados.  

O transporte aéreo como uma atividade global que segue, em grande parte, normas e 

tratados internacionais, regula-se através do Direito Aeronáutico. Em virtude disso, tem a União 

competência exclusiva para legislar53, posto que é o ente capaz de manter relações com Estados 

estrangeiros e participar de organizações internacionais.54 

                                                 
46 Aeródromo destinado à operação de aeronaves civis. Pode ser usado por aeronaves militares, obedecidas às 
normas estabelecidas pelas autoridades competentes. Ibidem. 
47 Aeródromo destinado à operação de aeronaves militares. Pode ser usado por aeronaves civis, obedecidas às 
normas estabelecidas pelas autoridades competentes. Ibidem. 
48 Aeródromo civil aberto ao tráfego aéreo por meio de um processo de homologação de sua infraestrutura pela 
ANAC e destinado ao uso de aeronaves em geral. Ibidem. 
49 Aeródromo civil aberto ao tráfego aéreo por meio de um processo de registro junto à ANAC, utilizado somente 
com permissão de seu proprietário, vedada sua exploração comercial. Ibidem. 
50 Ibidem. 
51 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. pagina 2. 
52 Segundo Alexandre de Moraes acerca do princípio da predominância do interesse, “à União caberá aquelas 
matérias e questões de predominância do interesse geral ao passo que aos Estados referem-se as matérias de 
predominante interesse regional, e aos municípios concernem os assuntos de interesse local. ” MORAES, 
Alexandre de. Direito constitucional / Alexandre de Moraes. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2003. 
53 “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; [...] X – Regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, 
marítima, aérea e aeroespacial [...]”. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro 
de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
54 “Art. 21. Compete à União: I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais; ”. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, 
Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
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Ainda que os aeroportos se enquadrem à categoria de bens públicos federais, conforme 

preceitua o CBA55, devem ainda conviver da forma mais harmônica possível com a organização 

dos entes municipais e estaduais em que se situam. Tal harmonia é necessária devido às 

possíveis restrições56 que os entes locais podem impor a sua infraestrutura e operação.57  

A forma Federativa do Estado garante aos estados-membros autonomia política para 

legislar respeitando a organização e competências atribuídas pela CF58. Dessa forma cria-se a 

consensualidade entre os entes para a gestão de suas respectivas competências, ou seja, ainda 

que os estados e municípios criem normas e regras que não sejam de tema aeronáutico, mas que 

contribuam ou restrinjam o desenvolvimento da atividade aérea e sua infraestrutura, dependerão 

diretamente da autorização de âmbito federal.59 

Isso demonstra que o desenvolvimento da aviação como atividade de interesse nacional 

depende diretamente de normas criadas em cooperação por todos os entes federados60, e 

inclusive pelas organizações internacionais integradas pelo Brasil.  

 

3.1 Competência para exploração aeroportuária 

 

A CF delega, através de seu artigo 21, inciso XII, alínea ‘c’, a titularidade da exploração 

aeroportuária à União, podendo ser realizada de forma direta ou de forma delegada através de 

concessões, permissões ou ainda autorizações.61 O mesmo  artigo ainda traz a competência para 

execução de serviços de polícia aeroportuária.62 Assim, uma vez a União detendo a titularidade 

da exploração aeroportuária tal ato torna-se um serviço público que, conforme a Carta Magna, 

                                                 
55 “Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens públicos federais, enquanto mantida a 
sua destinação específica, embora não tenha a União a propriedade de todos os imóveis em que se situam. ” 
BRASIL. Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7565compilado.htm> Acesso em 17 de abril de 2022. 
56 Podem ser restrições urbanísticas ou de cunho ambiental, bem como pela simples geografia e localização do 
aeroporto. 
57 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. pagina 5. 
58 “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. ” BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro 
Gráfico, 1988. 
59 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. pagina 5. 
60 Ibidem 
61 “Art. 21. Compete à União: [...] XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
[...] c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária; ” BRASIL. Constituição da República 
Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
62 “Art. 21. Compete à União: [...] XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
”. Ibidem. 
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poderá ser prestado diretamente pelo titular da atividade ou deve este delegar na forma de 

concessão ou permissão, eximindo a possibilidade de autorização.63  

No que tange os regimes de delegação pode-se definir a concessão como sendo um 

contrato pelo qual a administração realiza a transferência da execução remunerada um serviço 

ou obra pública, ou ainda cede o uso de um bem público a um ente particular.64 Já o regime de 

permissão é o ato administrativos discricionário e precário pelo qual o Poder Público faculta ao 

particular a execução de serviço de interesse coletivo ou uso especial de bens públicos, em 

condições previamente estabelecidas, ato esse que é realizado por meio de licitação.65  

Define-se a autorização como sendo o ato administrativo discricionário e precário pelo 

qual o Poder público torna possível a realização de atividades do ente interessado. Ainda que o 

interessado satisfaça as exigências cabe ao Poder Público a decisão sobre o atendimento da 

prestação pretendida.66  

No que se refere aos Entes Federados define a Carta Magna outras formas de delegação 

ou compartilhamento da prestação dos serviços, através de uma gestão associada mediante a 

convênios e consórcios.67 

Os convênios são acordos firmados entre entidades públicas de qualquer espécie ou 

entre tais entidades e organizações particulares que visam a realização de objetivos comuns dos 

partícipes. Nesse sentido, os convênios diferenciam-se dos contratos pois não possuem 

interesses opostos.68  

Já os consórcios são acordos de vontades firmados entre pessoas jurídicas públicas de 

mesma natureza ou nível governamental para a consecução de objetivos comuns.69 

Atualmente, grande parte dos aeroportos do Brasil estão passando por um processo de 

concessão para a iniciativa privada. Até o ano de 2018 quase a totalidade era de administração 

da INFRAERO, empresa pública vinculada ao Ministério da Defesa, que vem gradativamente 

sendo extinta através das concessões. Funcionários e patrimônio vêm sendo transferidos para 

uma nova estatal chamada NAV Brasil Serviços de Navegação Aérea, que ficará encarregada 

                                                 
63 “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. ” Ibidem. 
64 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 42ª ed. São Paulo: Malheiros, 2016. Pagina 486. 
65 Ibidem página 214. 
66 Ibidem página 213. 
67 “Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 
públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos. ” Ibidem. 
68 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 42ª ed. São Paulo: Malheiros, 2016. Pagina 511. 
69 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 27ª ed. São Paulo: Editora Jurídico Atlas, 2014. 
Página 359. 
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somente da prestação de serviços de navegação aérea70, e não da exploração e manutenção 

aeroportuária como vinha sendo feito pela INFRAERO.71 

Conforme preconiza o CBA72, o modelo atualmente adotado para a administração do 

sistema aeroportuário nacional é legítimo tanto no que tange a administração feita através de 

uma empresa pública quanto a administração feita pelos entes particulares através de 

concessão.73 

Anteriormente a publicação da Medida Provisória 1.08974 de 2021, denominada MP do 

Voo Simples, existia uma questão a respeito do regime de monopólio econômico da exploração 

aeroportuária, e ainda que existisse as possibilidades de delegação pela União, o CBA previa75 

que deveria ser de monopólio da mesma76, o que não fora recepcionado pela CF de 88, visto 

que a mesma determina em rol taxativo as atividades que devem ser prestadas sob esse 

                                                 
70 “Art. 21. Compete à União: [...] XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
[...] c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária; ” BRASIL. Constituição da República 
Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
71 NITAHARA, Akemi. Todos os aeroportos do pais deverão ser concedidos em 4 anos. Agencia Brasil. 2019. 
Disponível em: <https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-01/todos-os-aeroportos-do-pais-
deverao-ser-concedidos-em-4-anos> Acesso em: 18 de junho de 2022. 
72 “Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados: I - Diretamente, pela União; II - 
Por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da 
Aeronáutica; III - mediante convênio com os Estados ou Municípios; IV - Por concessão ou autorização. [...].” 
BRASIL. Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7565compilado.htm> Acesso em 17 de abril de 2022. 
73 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 9. 
74 Conhecida como MP do voo simples, veio para simplificar processor bem como modernizar a regulamentação 
aérea resolvendo conflitos jurídicos que anteriormente causavam insegurança ao setor, ainda não há estudos sobre 
sua efetividade e impacto no setor dado seu tempo de publicação. NITAHARA, Akemi. Todos os aeroportos do 
pais deverão ser concedidos em 4 anos. Agencia Brasil. 2019. Disponível em: 
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2019-01/todos-os-aeroportos-do-pais-deverao-ser-
concedidos-em-4-anos> Acesso em: 18 de junho de 2022. 
75 “§ 2° A operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem 
atividade monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal 
Indireta a que se refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, 
rendas, instalações e serviços. ” BRASIL, Medida Provisória n. 1.089, de 29 de dezembro de 2021. Altera a Lei 
n. 6.009 de 26 de dezembro de 1973, a Lei n. 7.565, de 19 de novembro de 1986 e a Lei n. 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, para dispor sobre o transporte aéreo. 
76 “O STF na da ADI 3273 / DF - Distrito Federal - 2005 analisou exaustivamente esse regime de prestação da 
atividade econômica. Ainda, o monopólio pode ser classificado como (i) Monopólio legal (público constitucional), 
que é a exclusividade criada pelo Poder Público em seu benefício ou de terceiros, que, atualmente, fora das 
hipóteses taxativamente elencadas na CRFB, é vedado o estabelecimento de monopólio por ato infraconstitucional; 
e (ii) monopólio convencional, que é estabelecido pelos próprios produtores via acordo vertical ou horizontal, por 
força da própria atividade ou por eficiência do produtor; todavia, o primeiro, ou seja, a vontade de concentração 
de mercado é vedada tanto pela CRFB (art. 173, §4º), como pela legislação ordinária (Lei nº 8.884/94 - art. 20, 
II).” FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 10. 
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regime77,78. O monopólio da atividade aeroportuária na CF de 67 já fora instituído de forma 

controversa, pois em seu artigo 163, redação dada pela Emenda Constitucional 1/6979, definia 

que era faculdade de Lei específica o monopólio de determinada indústria ou atividade. 

Posteriormente, o CBA veio a instituir a forma mitigada, uma vez que trouxe a previsão da 

exploração pela iniciativa privada através dos contratos de concessão.80 

Atualmente, com a publicação da MP do Voo Simples, que resolveu questões 

importantes como a acima descrita, deixou de aplicar o monopólio, passando a fomentar 

indiretamente a exploração aeroportuária através de delegações, o que evidencia uma redução 

nos conflitos entre o Estado e a iniciativa privada na gerência da atividade aeroportuária. 

Todavia, uma vez sob administração privada, tal cenário não deixa de ensejar outras discussões 

relevantes, como a segurança das operações, o crescimento do tráfego aéreo e a concorrência 

entre os aeroportos além, é claro, de fatores que ainda não podem ser previstos.81 

Isso tudo evidencia que a gestão aeroportuária visa uma atuação pública cooperativa, 

exigindo o comprometimento do Estado para com a sociedade e entes particulares, dado o 

impacto do aparato aeroportuário no cenário global contemporâneo.82  

                                                 
77 “Art. 177. Constituem monopólio da União: I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos; II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; III - a importação e exportação dos 
produtos e derivados básicos resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores; IV - o transporte marítimo 
do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o 
transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; V - a pesquisa, 
a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e 
seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser 
autorizadas sob regime de permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta 
Constituição Federal.” BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. 
Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
78 “Todavia, a 2ª Turma do STF parece ter misturado os conceitos de serviço público em sentido estrito com 
atividade econômica em sentido estrito prestada sob o regime de monopólio constitucional no RE 363412 AgR / 
BA - BAHIA de 07/08/2007: “EMPRESA PÚBLICA FEDERAL VOCACIONADA A EXECUTAR, COMO 
ATIVIDADE-FIM, EM FUNÇÃO DE SUA ESPECÍFICA DESTINAÇÃO INSTITUCIONAL, SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - MATÉRIA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL DE 
MONOPÓLIO ESTATAL (CF, ART. 21, XII, "C") - POSSIBILIDADE DE A UNIÃO FEDERAL OUTORGAR, 
POR LEI, A UMA EMPRESA GOVERNAMENTAL, O EXERCÍCIO DESSE ENCARGO, SEM QUE ESTE 
PERCA O ATRIBUTO DE ESTATALIDADE QUE LHE É PRÓPRIO – OPÇÃO CONSTITUCIONALMENTE 
LEGÍTIMA - CRIAÇÃO DA INFRAERO COMO INSTRUMENTALIDADE ADMINISTRATIVA DA UNIÃO 
FEDERAL, INCUMBIDA, NESSA CONDIÇÃO INSTITUCIONAL, DE EXECUTAR TÍPICO SERVIÇO 
PÚBLICO (LEI Nº 5.862/1972)”. Nesse sentido, também: STF REAgR 524615 de 09/09/2008. ” FRANCA, 
Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais conflitos 
regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 11. 
79 “Art. 163. São facultados a intervenção no domínio econômico e o monopólio de determinada indústria ou 
atividade, mediante lei federal, quando indispensável por motivo de segurança nacional ou para organizar setor 
que não possa ser desenvolvido com eficácia no regime de competição e de liberdade de iniciativa, assegurados 
os direitos e garantias individuais. ” BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 24 de janeiro 
de 1967. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1967. 
80 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 11. 
81 Ibidem página 12 
82 Ibidem página 12 
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3.2 A operação aeroportuária e o zoneamento urbano  

  

A CF prevê que compete à União, juntamente com o Distrito Federal e os Estados, 

legislar acerca do Direito Urbanístico, cabendo à União estipular as normas gerais de forma 

prioritária ou restritiva, não sendo exclusiva no que tange as competências suplementares dos 

Estados para atender suas respectivas peculiaridades.83 

Aos Municípios a CF estipula que deverão executar a respectiva política de 

desenvolvimento urbano local com o fim de promover, no que couber, o adequado ordenamento 

territorial, bem como o parcelamento e ocupação do solo urbano, seguindo no sentido de 

acrescentar normas de cunho geral e agir de  forma privativa nas matérias de interesse local.84 

Nesse sentido, verifica-se que a infraestrutura aeronáutica deverá constar no 

planejamento urbanístico da localidade, cabendo ao Plano Diretor Municipal prever os limites 

de operação e segurança do aeroporto ou aeródromo instalado em seu território. Dessa forma, 

por ser a atividade aérea um campo de interesse nacional, demandando de procedimentos 

especiais para sua operação, há a restrição do direito privado no que tange a propriedade, 

construção e utilização da área necessária à operação aeroportuária.85 

Logo a operação aeroportuária depende de uma série de fatores como: regiões de baixa 

densidade demográfica; áreas planas de grandes dimensões que não possuam restrições 

verticais nos limites das rotas de pousos e decolagens; não existência de instalações em sua 

vizinhança que sejam usadas para fins dos quais não foram previamente autorizados, pondo em 

risco as operações aéreas bem como as pessoas que fazem uso de tais instalações.86 

                                                 
83 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - direito 
tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; [...] § 1º No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 2º A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. § 4º A superveniência de 
lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. ” BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro 
Gráfico, 1988. 
84 “ Art. 30. Compete aos Municípios: [...] VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; ” bem como “ Art. 182. 
A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes. ”  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, 
Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
85 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 11. 
86 A Zona de Proteção de Aeródromo, define os limites a serem respeitados impondo restrições a localidade a qual 
se insere o aeródromo, nesse sentido há julgados determinando a demolição de parcelas de prédios que acabam 
por interferir na rampa de aproximação das aeronaves, é o caso de andares construídos de forma irregular aos 
arredores do aeroporto de Vitoria no Espírito Santo. RIBETI, Gabriela. Justiça manda demolir andares de prédio 
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 Sendo assim, qualquer obra que esteja prevista no Plano Diretor Aeroportuário87 

dispensa qualquer licença por parte do Município, desde que não cause impactos ao meio 

ambiente local.88  

Ainda que haja a evidente competência da União para planejar o sistema aeroportuário 

há de se ressaltar que qualquer ação nesse sentido envolverá os três níveis de Governo, tendo 

em vista a necessidade de aparatos como acessibilidade ao aeródromo através de vias e 

mecanismos de planejamento de tráfego urbano, energia elétrica, sistemas de comunicações, 

água potável e esgoto. Isso tudo faz com que haja uma gama de atividades de competências 

distribuídas no âmbito dos três entes federativos.89 

 Fazendo a análise dos temas abordados verifica-se que há necessidade de autorizações 

concomitantes90 entre os entes estatais para que haja o correto desempenho da atividade 

econômica na área do sítio aeroportuário. Tal atividade, uma vez que prospere, e tendo em vista 

toda a urbanização trazida, causará limitações ao uso da propriedade privada que, em prol do 

interesse público, torna-se uma garantia constitucional relativa91, tendo em vista que a função 

                                                 
perto do aeroporto do ES. G1. Disponível em: <https://g1.globo.com/espirito-santo/noticia/2013/05/justica-
manda-demolir-andares-de-predio-perto-de-aeroporto-no-es.html>. Acesso em 03 de abril de 2022. Contudo a 
presença do aeroporto não gera um direito absoluto sob a comunidade ao seu redor, a ANAC em 2010 restringiu 
a operação do aeroporto de Ilhéus tendo em vista a falta de uma área de escape durante as operações de pousos e 
decolagens, determinando ainda a redução de 110 metros da pista, nesse caso demandaria uma mudança demasiada 
na comunidade ao seu entorno, posto que vários fatores impactavam na operação, como a vegetação, presença de 
diversas edificações e rodovias. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, Procuradoria mantem determinação da 
ANAC para garantir segurança no aeroporto de ilhéus. Jusbrasil. Disponível em: 
<https://agu.jusbrasil.com.br/noticias/144427/procuradorias-mantem-determinacao-da-anac-para-garantir-
seguranca-no-aeroporto-de-ilheus>. Acesso em 03 de abril de 2022.  
87 Plano Diretor Aeroportuário é o documento elaborado pelo operador de aeródromo, que estabelece o 
planejamento para a expansão da infraestrutura aeroportuária, é ainda um requisito obrigatório para aeroportos que 
pretendam receber o transporte regular de cargas ou passageiros. ANAC. Resolução n. 153, de 18 de junho de 
2010. Dispõe sobre a aprovação de Planos Diretores Aeroportuários. O PDIR deve ser incorporado ao PDM para 
que não haja possíveis conflitos em sua aplicabilidade, e, ainda que não seja prevalecera a competência da União. 
FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais conflitos 
regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 15. 
88 Tal questão pode ensejar um possível conflito de competências, contudo, não se trata de um conflito entre o 
interesse privado e o interesse público como define Maria Zanella Di Pietro “No uso de bens públicos por 
concessionárias para execução de serviços públicos, não há contraposição entre interesse privado e interesse 
público, mas entre dois interesses públicos, a serem atendidos obrigatoriamente. E esses interesses nem sempre se 
colocam no mesmo nível, já que algumas concessionárias exercem serviço de competência da União e, portanto, 
de interesse nacional, não podendo ceder diante de interesses locais(...)”.  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 
Função Social da Propriedade pública. Revista Eletrônica de Direito do Estado. Salvador: Instituto de Direito 
Privado da Bahia, n° 6, abril/maio/junho de 2006. Disponível em 
<http://www.direitodoestado.com.br/codrevista.asp?cod=104>. Acesso em 03 de abril de 2022. 
89 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 17. 
90 Como citado anteriormente todo o aparado exterior ao aeroporto necessitara de contratos especiais ou de 
fiscalizações por entes locais, sendo alguns exemplos os contratos de fornecimento de energia, agua e esgoto bem 
como a cessão de alvarás e fiscalização de obras, estas que devem estar em consonância com o PDM. Ibidem 
página 17. 
91 O mestre José Afonso da Silva, tratando o Direito à propriedade privada como absoluto ainda defende que 
“As restrições limitam o caráter absoluto da propriedade; as servidões, o caráter exclusivo; e a desapropriação, o 
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social da propriedade urbana só será cumprida  quando atendidas as exigências de ordenação 

do município previstas no respectivo PDM.92 

 

 

3.3 Zona de Proteção de Aeródromos 

 

 O aeroporto como polo da atividade aérea, necessita de garantias para sua operação de 

forma segura, o que acarreta em limitações públicas às propriedades em seu entrono. Tais 

limitações são definidas pelas Superfícies de Zona de Proteção de Aeródromos, que são tratadas 

no Anexo 14 da ICAO (Aeródromos, Design e Operações). O anexo define que o espaço aéreo 

situado nas redondezas dos aeródromos deve permanecer livre de obstáculos de forma que não 

haja risco à condução e operação das aeronaves.93 No Brasil, as normas94 concernentes as zonas 

de proteção foram recepcionadas através da Portaria 957, do Comando da Aeronáutica, 

revogada em 2020 pela ICA 11-408, que apresenta as superfícies limitadoras de obstáculos 

como superfícies imaginárias que restringem a ocupação do solo com vistas a garantir a 

segurança das operações aéreas.95  

O CBA define que as propriedades vizinhas aos aeródromos e aos auxílios à navegação 

aérea estão sujeitas a restrições especiais96 e, ainda, que tais restrições serão especificadas, 

dadas suas particularidades, através de um dos seguintes planos97: Plano Básico de Zona de 

Proteção de Aeródromo; Plano de Zoneamento de Ruído; Plano Básico de Zona de Proteção de 

Helipontos e o Plano de Zona de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea,98 facultando à 

                                                 
caráter perpétuo. ” E ainda nesse sentido afirma que tais “restrições urbanísticas são as limitações impostas as 
faculdades de fruição, de modificação e de alienação da propriedade, no interesse da ordenação do território. 
Constituem condições ao exercício dessas faculdades; sendo assim, não extirpam a substancia mínima do direito 
de propriedade. São seus caracteres a generalidade, a executividade, a razoabilidade, a não-confiscatoriedade. 
Por isso hão de ser toleradas. ”  SILVA, Jose Afonso da. Direito Urbanístico Brasileiro. 6 ed. Malheiros 
editora, São Paulo. 2010. 473 p. Páginas 393 e 394. 
92 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 18. 
93 ICAO. Annex 14, Aerodromes. Volume I, Aerodrome Design and Operations. 8. ed. Julho de 2018. 
94 As zonas de proteção são normas classificadas como Standards dentro das SARPS, ou seja, são restrições e 
requisitos impostos a todos os signatários da ICAO. 
95 BRASIL, Instrução do Comando da Aeronáutica 11-408 de 14 de dezembro de 2020. Restrições aos objetos 
projetados no espaço aéreo que possam afetar adversamente a segurança ou a regularidade das operações aéreas. 
96 “Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das instalações de auxílio à navegação aérea estão sujeitas 
a restrições especiais. ” BRASIL. Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica 
97 Tendo em vista as especificidades e tecnicidades de cada plano, este trabalho abordara tão somente as restrições 
impostas pelo PBZPA. 
98 “Art. 44. As restrições de que trata o artigo anterior são as especificadas pela autoridade aeronáutica, mediante 
aprovação dos seguintes planos, válidos, respectivamente, para cada tipo de auxílio à navegação aérea: I - Plano 
Básico de Zona de Proteção de Aeródromos; II - Plano de Zoneamento de Ruído; III - Plano Básico de Zona de 
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autoridade aeronáutica embargar obras ou construções que contrariem os referidos 

documentos.99 

  

 

3.3.1 Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo.  

 

Conforme a ICA 11-408, o PBZPA é composto pelas seguintes superfícies:  

i. Superfície de aproximação e transição (Aproach Surface and Transitional 

Surface), que tem por objetivo proteger a fase final do voo;  

ii. Superfície horizontal interna (Inner Horizontal Surface) e cônica (Conical 

Surface) que tem por finalidade preservar um espaço aéreo no entorno do 

aeródromo que permita uma circulação visual para o pouso;  

iii. Superfície de proteção do voo visual, que protege uma aeronave realizando um 

procedimento de aproximação visual;  

iv. Superfície de decolagem (Take-off Climb Surface);  

v. Superfície horizontal externa (Outer Horizontal Surface) que tem por finalidade 

identificar objetos nas vizinhanças do aeródromo que ofereçam perigos a 

operação do voo sob regras por instrumentos e, por fim, 

vi. Superfícies de aproximação interna (Aproach Surface), transição interna 

(Transitional Surface) e de pouso interrompido, que asseguram a recepção 

segura dos sinais dos equipamentos utilizados para aproximações por 

instrumentos bem como garantem a proteção às aeronaves que iniciam o 

procedimento de arremetida por instrumentos.100 

 As superfícies de aproximação, decolagem e transição são as mais importantes para 

operação segura do aeródromo e, por consequência, as que mais geram restrições urbanísticas 

à localidade, condicionando o proprietário dos imóveis situados em sua abrangência a adequar 

                                                 
Proteção de Helipontos; IV - Planos de Zona de Proteção e Auxílios à Navegação Aérea. [...]”. BRASIL. Lei n. 
7.565, de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7565compilado.htm> Acesso em 17 de abril de 2022. 
99 “Art. 45. A autoridade aeronáutica poderá embargar a obra ou construção de qualquer natureza que contrarie os 
Planos Básicos ou os Específicos de cada aeroporto, ou exigir a eliminação dos obstáculos levantados em 
desacordo com os referidos planos, posteriormente à sua publicação, por conta e risco do infrator, que não poderá 
reclamar qualquer indenização. ” E “Art. 46. Quando as restrições estabelecidas impuserem demolições de 
obstáculos levantados antes da publicação dos Planos Básicos ou Específicos, terá o proprietário direito à 
indenização. ”. Ibidem. 
100 BRASIL, Instrução do Comando da Aeronáutica 11-408 de 14 de dezembro de 2020. Restrições aos objetos 
projetados no espaço aéreo que possam afetar adversamente a segurança ou a regularidade das operações aéreas. 
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a atividade fim do imóvel de acordo com o planejamento aeroportuário.101 A figura de número 

4 tem o intuito de demonstrar visualmente a magnitude da Superfície de Aproximação, 

decolagem e Transição  aplicada ao Aeroporto Santos Dumont. 

 

Figura 4 - Superfície de Aproximação, Decolagem e Transição do Aeroporto Santos 

Dumont, localizado no Rio de Janeiro. 

 
Fonte: Hangar 33 (2015). 

 

 Ainda com o intuito de demonstrar de forma mais didática os impactos das violações ao 

PBZPA a figura de número 5 representa o perfil lateral da superfície de aproximação e como a 

presença de obstáculos pode causar severos danos a segurança das operações aéreas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
101 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 19. 
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Figura 5 - Perfil lateral da rampa de aproximação 

 
Fonte: Folha de São Paulo (2012) 

 

 Seguindo, no que tange a segurança e restrições, pode-se elencar as Superfícies 

horizontal, cônica e horizontal externa como as de maior amplitude no que diz respeito às 

restrições impostas. Contudo, tais restrições são mais flexíveis em virtude da área de 

abrangência destas superfícies. 

A Superfície Horizontal Interna e a Cônica protegem o espaço aéreo para operações de 

voos visuais até a altitude de 45 metros, conforme o código de referência do aeródromo102. A 

superfície horizontal externa fica localizada 150 metros acima da elevação do aeródromo, 

podendo ter um raio de abrangência de até 20 quilômetros de distância a partir de cada cabeceira 

da pista. -se da superfície de maior altura do PBZPA, o que a torna relativamente mais 

permissível no que tange as restrições imobiliárias e urbanísticas, sendo possível a implantação 

de estruturas mais altas dentro de seus limites desde que haja uma adequada sinalização103  

 Tem-se ainda as superfícies mais simples, sendo como a de aproximação interna, 

transição e pouso interrompido, que são áreas livres de obstáculos, pois contém os auxílios à 

navegação aérea e por isso não podem sofrer interferências. Tal área se encontra muito próxima 

da pista, não causando restrições significativas.104 

                                                 
102 O código de referência do aeródromo é definido por um estudo técnico da região e serve como base para 
estipular as alturas mínimas e máximas para as restrições. BRASIL, Instrução do Comando da Aeronáutica 11-
408 de 14 de dezembro de 2020. Restrições aos objetos projetados no espaço aéreo que possam afetar 
adversamente a segurança ou a regularidade das operações aéreas. 
103 Ibidem 
104 Ibidem 
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Figura 6 - Superfícies de Aproximação Interna, a Transição Interna e Pouso 

Interrompido 

 
Fonte: ICA 11-408 

Figura 7- Superfícies de Aproximação Interna, a Transição Interna e Pouso 

Interrompido 

 

Fonte: ICA 11-408 

  

Por fim existe ainda a superfície de proteção do voo visual que é composta por três 

retângulos cuja altura é definida com base no código de referência do aeródromo.105 

 

 

 

  

                                                 
105 Ibidem 
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Figura 8 - Superfície de Proteção do Voo Visual 

 

Fonte: ICA 11-408 

 A figura a seguir demonstra o plano imaginário do PBZPA, conforme prevê a ICAO 

bem como a ICA 11-408. 
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Figura 9 - Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo 

 
Fonte: Ric Stephens – Aerodrome Safeguarding (2011) 

 

Ante o exposto, há de se ressaltar que o PBZPA por si só não tem o direito de causar 

limitações absolutas no exercício da propriedade em seu entorno, o que acarretaria em uma 

desapropriação indireta, que via de regra não deve acontecer, tendo em vista que a área do 
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aeródromo encontra previsão legal no PDM e, ainda, que trata-se de um aparato urbano 

planejado para ficar localizado em área de baixa densidade demográfica, plana e livre de 

obstáculos.106 

 

3.4 Os impactos ambientais da atividade aeroportuária 

 

 A Constituição Federal de 1988 inovou ao reconhecer a importância de um novo Direito, 

que não possui características de bem público ou privado, totalmente voltado a realidade do 

século XXI, dado o grande avanço tecnológico e o crescimento caótico da sociedade 

contemporânea.107 

Tal Direito, o Direito Ambiental, encarregado da tutela dos valores ambientais, é 

reconhecido pela Carta Magna por características próprias que diferem da posse e propriedade, 

remontando às características dos direitos difusos, que atingem e merecem a proteção de toda 

a coletividade.108 Tais definições encontram-se amparadas no artigo 225 da CF.109 

O aeroporto, como unidade de transporte, é uma infraestrutura que causa, por si só, 

impactos ambientais na região a qual encontra-se inserido. Nesse sentido, existem dois 

potenciais tipos de atividades decorrentes da aplicação do aparato aeroportuário que são 

possíveis causadoras de danos ambientais. São elas: a operação das aeronaves e a construção e 

operação do aeroporto, bem como do aeródromo.110 

No que tange a operação das aeronaves, a poluição seria decorrente de duas principais 

fontes, sendo elas a poluição atmosférica, consequente da queima dos combustíveis usados 

                                                 
106 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 21. 
107 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 14. ed. rev., ampl. e atual. em 
face da Rio+20 e do novo “Código” Florestal. São Paulo: Saraiva, 2013. Pagina 42. 
108 Ibidem página 42. 
109 “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as presentes e futuras gerações. ” BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de 
outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
110 BARCELLOS, João Alfredo. Aeroporto e Meio Urbano: uma análise das legislações aeronáutica e 
urbanística em relação aos municípios de Campinas e Ribeirão Preto. Tese (Mestrado em Engenharia Civil), 
Universidade Estadual de Campinas, São Paulo, 2001. Pagina 25. 
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pelas aeronaves, e o ruído, proveniente das operações de pouso, decolagem, táxi111, testes de 

motor e, ainda, dos veículos e aparatos que apoiam a operação da aeronave no solo.112 

Já a construção e operação podem causar os seguintes impactos: destruição de biotas, 

corredores migratórios, alteração no território de diversas comunidades animais, contaminação 

do solo e água pelos resíduos gerados no local, poluição sonora além também da poluição 

atmosférica, que pode decorrer diretamente de incidentes aeronáuticos e procedimentos de 

emergência como o alijamento113 de combustível.114 

A CF, em seu artigo 70, define a ordem econômica com o fundamento na livre iniciativa 

e valorização do trabalho, respeitando uma gama de princípios como o da proteção e defesa do 

meio ambiente.115 Acontece que a complexidade das operações e os riscos causados ao meio 

ambiente, juntamente com os deveres de manutenção e proteção previstos em um capítulo 

próprio da Carta Magna, ensejam um possível conflito de princípios, visto que, não se pode 

extremar a preservação absoluta do meio ambiente em desfavor do desenvolvimento social que 

implica o aparato aeroportuário.116 

O conflito principiológico gerado pela operação aeroportuária e o sadio 

desenvolvimento ambiental exige uma cooperação de vários entes para que busquem uma 

                                                 
111 Conforme define a ICA 100-12 Taxi é o “Movimento autopropulsado de uma aeronave sobre a superfície de 
um aeródromo, excluídos o pouso e a decolagem, mas, no caso de helicópteros, incluído o movimento sobre a 
superfície de um aeródromo, a baixa altura e a baixa velocidade. ” BRASIL, Instrução do Comando da 
Aeronáutica 11-408 de 14 de dezembro de 2020. Restrições aos objetos projetados no espaço aéreo que possam 
afetar adversamente a segurança ou a regularidade das operações aéreas. 
112 BRASIL. Ministério da Defesa. Comando da Aeronáutica, DAC - Departamento de Aviação Civil/IAC - 
Instituto de Aviação Civil. Planejamento Aeroportuário e o Meio Ambiente. Apostila do Curso O Aeroporto e 
o Meio Ambiente. Rio de Janeiro, 1998a. 12 p. apud BARCELLOS, João Alfredo. Aeroporto e Meio Urbano: 
uma análise das legislações aeronáutica e urbanística em relação aos municípios de Campinas e Ribeirão 
Preto. Tese (Mestrado em Engenharia Civil), Universidade Estadual de Campinas, São Paulo, 2001. Pág. 25. 
113 Alijamento é o procedimento realizado em algumas situações de emergência que exigem o retorno ou pouso 
em aeroporto que não seja o de destino, sendo necessário despejar o combustível na atmosfera, esse procedimento 
deve ser realizado preferencialmente acima do mar ou de áreas não habitadas. 
114 BRASIL. Ministério da Defesa. Comando da Aeronáutica, DAC - Departamento de Aviação Civil/IAC - 
Instituto de Aviação Civil. Planejamento Aeroportuário e o Meio Ambiente. Apostila do Curso O Aeroporto e 
o Meio Ambiente. Rio de Janeiro, 1998a. 12 p. apud BARCELLOS, João Alfredo. Aeroporto e Meio Urbano: 
uma análise das legislações aeronáutica e urbanística em relação aos municípios de Campinas e Ribeirão 
Preto. Tese (Mestrado em Engenharia Civil), Universidade Estadual de Campinas, São Paulo, 2001. Pág. 26. 
115 “Art. 70. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I - 
soberania nacional; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa 
do consumidor; VI - defesa do meio ambiente; VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação;[...]” BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, 
Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
116 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 22. 
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política que viabilize as operações e minimize da forma mais efetiva possível o impacto 

ambiental gerado.117 

Um exemplo de cooperação para o desenvolvimento e manutenção das operações aéreas 

e desenvolvimento regional é o caso das garças vaqueiras (Bubulcus ibis),118 espécie invasora 

que se instalou no arquipélago de Noronha.  

Fora realizado um plano de manejo envolvendo o poder público local o Ministério 

Público e ONGs ambientais para que houvesse um controle das aves que vinham causando 

problemas à região e às operações aéreas, como a expulsão de espécies nativas e casos de Bird 

Strike.119  

Optou-se inicialmente pelo manejo para outros locais, contudo, devido a constatação de 

infecção das aves com a bactéria Salmonela foi determinada a eutanásia120. O manejo das aves 

foi realizado através da captura com o uso de armadilhas e aves de rapina. O intuído não era o 

extermínio total, mas sim a redução de 80% da população de aves do arquipélago.121 

 Assim, pode-se verificar o equilíbrio entre o direito ao meio ambiente sadio e o 

desenvolvimento social e econômico da localidade, tendo em vista que as operações aéreas no 

arquipélago de Noronha, região que sobrevive em grande parte do turismo, são de vital 

importância para o desenvolvimento local. 

  

3.4.1 A competência e a regulamentação ambiental  

 

Se tratando de matéria ambiental pode-se verificar a existência de competência 

concorrente122 entre os entes estatais, dada a necessidade cooperativa de manutenção do meio 

                                                 
117 Ibidem pagina 23 
118 IUCN. Cattle Egret: Bubulcus íbis. The IUCN Res list of Threatened Species. Bird life international, 2019. 
Disponível em: <https://www.iucnredlist.org/species/22697109/155477521#amendment> Acesso em 18 de junho 
de 2022. 
119 Termo usado para colisão de aeronaves com pássaros seja ela em solo, ar um durante as operações de pouso e 
decolagem. EMBRAER. Technical dictionary english-portuguese. São José dos Campos, 2001. 
120 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 23. 
121 MARINHO, Ana Clara. Com o uso de gaviões, Noronha espera reduzir população de garça vaqueira. G1. 
Disponível em: <https://g1.globo.com/pernambuco/noticia/2012/02/com-uso-de-gavioes-noronha-espera-reduzir-
populacao-de-garca-vaqueira.html> Acesso em 18 de junho de 2022. 
122 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...] VI - florestas, 
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição; [...] VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; ” BRASIL. Constituição da República Federativa do 
Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
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ambiente, verificando a previsão pela Carta Magna da criação de um condomínio legislativo 

que prevê a edição de normas gerais pela União e especificas pelos Estados-Membros.123 

Os Municípios, uma vez que possuem um Poder Constituinte Derivado124, irão dispor 

sobre matérias que decorrem diretamente do interesse local. A autonomia municipal não visa 

causar conflitos entre as esferas estatais, mas sim proporcionar que o Município possua uma 

maior liberdade na atuação administrativa, tendo em vista suas particularidades. Dessa forma, 

as normas gerais federais não podem ferir a autonomia municipal, contudo é exigido que a 

estrutura normativa municipal respeite as práticas estaduais e federais.125 

Em 16 de outubro de 2012 foi instituída a lei federal 12.725, que dispõe sobre a área de 

controle de fauna nas imediações de aeródromos. Tal lei estabelece normas que visam mitigar 

o risco de acidentes e incidentes aeronáuticos com espécimes da fauna nas imediações de 

aeródromos e, para cumprir com tal objetivo, a lei institui a Área de Segurança Aeroportuária, 

a ASA, uma região que abrange um raio de 20 quilômetros126 do ponto central da pista cujo uso 

e ocupação pode se sujeitar a restrições especiais.127 

De acordo com a referida lei, a aplicação das restrições deverá ser realizada pela 

autoridade municipal,128 tendo em vista a ordenação e controle do uso do solo urbano bem como 

pela autoridade ambiental, nos processos de licenciamento e nas atividades de fiscalização.129 

A competência municipal para tratar do assunto decorre diretamente de sua competência 

constitucional, como evidencia-se no artigo 30 da CF.130 Já a competência das autoridades 

ambientais é definida pela lei 12.725, juntamente com a Resolução 470, de 27 de agosto de 

                                                 
123 MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional / Gilmar Ferreira Mendes, Paulo Gustavo Gonet 
Branco. 13. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva Educação, 2018. Página 1355. 
124 “Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, 
e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: [...]” BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro 
Gráfico, 1988. 
125 FRANCA, Denis. Operação aeroportuário seguindo a Constituição Federal de 1988 e os potenciais 
conflitos regulatório. Rio de Janeiro: ANAC, 2010. 33 p. Página 24. 
126 Verifica-se aqui relação direta com as restrições urbanas impostas pelo PBZPA, visto que a área de abrangência 
da ASA é a mesma que define a Superfície Horizontal Externa do PBZPA. 
127 BRASIL. Lei n. 12.752, de 16 de outubro de 2012. Dispõe sobre o controle da fauna nas imediações de 
aeródromos. 
128 “Art. 10. A aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei é atribuição da autoridade municipal. ” 
Ibidem. 
129 ANAC. Responsabilidades e competências dos municípios e órgãos ambientais. GOV. Disponível em: 
<https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/seguranca-operacional/responsabilidades-e-
competencias-dos-municipios-e-orgaos-ambientais> Acesso em 18 de junho de 2022. 
130 “Art. 30. Compete aos Municípios - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação 
federal e a estadual no que couber; [...]VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; [...]” BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
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2015, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, que trata sobre as diretrizes e critérios para o 

licenciamento ambiental de aeroportos.131 

A resolução 470 do CONAMA veio com o intuito de estabelecer normas especificas 

para o licenciamento ambiental de aeroportos, tendo em vista as peculiaridades das operações 

aéreas e a necessidade de harmonização dos procedimentos no âmbito do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente.132 

Portanto,  cabe a autoridade municipal, juntamente com a autoridade ambiental, adotar 

providencias quanto aos meios atrativos de fauna133 localizados dentro da ASA, aplicando as 

sanções previstas em lei, bem como determinar e fiscalizar o correto processo de licenciamento 

ambiental dos aeroportos e aeródromos instalados em sua área de atuação.134,135 

 

 AERÓDROMO HELMUTH BAUMGARTEN 

 

Uma vez apresentado o regime jurídico das operações aeroportuárias e as possíveis 

restrições urbanísticas e ambientais, resta apresentar um estudo acerca do Aeródromo Helmuth 

Baumgarten, localizado no Município de Lontras em Santa Catarina, com foco na busca de 

possíveis lacunas jurídicas que impossibilitem a sua correta operação bem como demonstrem 

os impactos jurídicos gerados à comunidade local. 

 

4.1 Classificação 

 

Como já visto, o CBA traz o conceito de Aeródromo como sendo uma área definida em 

terra ou água que se destina total ou parcialmente a chegada, partida e movimentação de 

                                                 
131 BRASIL. Conselho Nacional do Meio Ambiente. Resolução n. 470, de 27 de agosto de 2015. Estabelece 
critérios e diretrizes para o licenciamento dos aeroportos regionais. 
132 Ibidem. 
133 “Art. 2 Para os efeitos desta Lei, considera-se: [...] VI - atividade atrativa de fauna: vazadouros de resíduos 
sólidos e quaisquer outras atividades que sirvam de foco ou concorram para a atração relevante de fauna, no 
interior da ASA, comprometendo a segurança operacional da aviação; VII - atividade com potencial atrativo de 
fauna: aterros sanitários e quaisquer outras atividades que, utilizando as devidas técnicas de operação e de 
manejo, não se constituam como foco atrativo de fauna no interior da ASA, nem comprometam a segurança 
operacional da aviação;[...]” BRASIL. Lei n. 12.752, de 16 de outubro de 2012. Dispõe sobre o controle da 
fauna nas imediações de aeródromos. 
134 ANAC. Responsabilidades e competências dos municípios e órgãos ambientais. GOV. Disponível em: 
<https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/seguranca-operacional/responsabilidades-e-
competencias-dos-municipios-e-orgaos-ambientais> Acesso em 18 de junho de 2022.   
135 ARAUJO, Thiago Cassio D. Aeroportos regionais: novas regras de licenciamento ambiental. JUS. Disponível 
em: <htps://jus.com.br/artigos/42283/aeroportos-regionais-novas-regras-de-licenciamento-ambiental> Acesso em 
18 de junho de 2022.  
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aeronaves. Quanto a sua operação, pode-se se enquadrar em civil ou militar, e quanto a 

administração, pode ser público ou privado.136 

 Ainda no CBA encontra-se o conceito de Aeroporto, que é o Aeródromo público dotado 

de edificações, instalações e equipamentos que apoiem a operação de embarque e desembarque 

de pessoas e cargas.137  

Sendo assim, pode-se verificar que o “aeroporto” de Lontras, para fins de classificação, 

se enquadra no conceito de Aeródromo civil público, tendo em vista que é administrado 

diretamente pelo poder público, não possui instalações públicas e equipamentos que auxiliem 

no transporte de cargas e pessoas, bem como é destinado a recepção de aeronaves civis. Dessa 

forma, algumas leis e determinativas que obrigam os Aeroportos a se adequarem não se aplicam 

no caso em tela, dado a sua classificação como Aeródromo. Cabe ressaltar ainda que durante a 

pesquisa documental não foi encontrado o ato administrativo a qual o artigo 32 do CBA138,139 

se refere, contribuindo para sua classificação como aeródromo. 

 

4.2 Competência 

 

Como as operações aeroportuárias são de interesse transnacional, compete a União a 

titularidade de sua exploração140, podendo haver consórcios públicos ou convênios que 

autorizem uma gestão dos serviços públicos de forma associada.141 Nesse sentido, verifica-se 

no caso do Aeródromo Helmuth Baumgarten a presença de dois Convênios142, o primeiro, de 

                                                 
136 “Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação de aeronaves. Art. 28. Os 
aeródromos são classificados em civis e militares. § 1° Aeródromo civil é o destinado ao uso de aeronaves civis. 
§ 2° Aeródromo militar é o destinado ao uso de aeronaves militares. § 3° Os aeródromos civis poderão ser 
utilizados por aeronaves militares, e os aeródromos militares, por aeronaves civis, obedecidas as prescrições 
estabelecidas pela autoridade aeronáutica. Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e privados. 
” BRASIL. Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica 
137 “Art. 31. Consideram-se: I - Aeroportos os aeródromos públicos, dotados de instalações e facilidades para apoio 
de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas; ” Ibidem 
138 “Art. 32. Os aeroportos e heliportos serão classificados por ato administrativo que fixará as características de 
cada classe. ” Ibidem 
139 Ainda que a resolução n. 38 realizada pela Câmara de Vereadores de Rio do Sul tenha dado a denominação de 
“Aeroporto Helmuth Baumgarten” a mesma fora feita antes da publicação do atual CBA, o Código vigente à época 
não fazia distinção precisa sobre aeródromo e aeroporto. (Ver item 3.1) 
140 “Art. 21. Compete à União: [...] XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
[...] c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeroportuária; ” BRASIL. Constituição da República 
Federativa do Brasil, 5 de outubro de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
141 “Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios 
públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços 
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos. ” Ibidem 
142 Dada a sua classificação o CBA determina que deverá ser realizada a manutenção e exploração através de 
convênios. “Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados: I - diretamente, pela 
União; II - por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao 
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número 44, de 2017 (Anexo B), celebrado entre a União, através do Ministério dos Transportes, 

Portos e Aviação Civil, e o Estado de Santa Catarina, firmado pelos entes pelo prazo de 35 anos, 

facultando ao estado de SC a sua renovação nos últimos 12 messes. 

A respeito da definição do regime de exploração do aeródromo, interessante frisar que 

o convênio prevê que pode o estado de SC realizar a exploração de 3 formas distintas, sendo 

elas a exploração direta, na qual o estado assume integralmente a exploração, arcando com 

todas as despesas relativas a ampliação, reforma, administração, operação, manutenção e 

exploração econômica; a exploração indireta, na qual o estado pode repassar totalmente os 

direitos de exploração a terceiros, utilizando o instrumento de outorga; e a exploração mista, 

que visa o repasse parcial das obrigações pela administração do aeródromo.143 

O estado de SC permaneceu com todas as competências atinentes ao aeródromo até o 

ano de 2019, quando fora firmado o segundo convênio 2019TN001251 (Anexo C), com o prazo 

de 5 anos, agora transferindo as competências para os Municípios de Lontras e Rio do Sul.  

O regime de exploração foi transferido de forma direta e conjunta144. Define ainda o 

estado de SC que, caso os Municípios desejem realizar uma exploração de forma indireta ou 

mista deverão ter a anuência e participação do Governo do Estado e, em caso de concessão, o 

ente privado deverá ainda ter a anuência da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 

República.145 

Durante a análise dos referidos convênios uma informação chama a atenção, dada a 

classificação jurídica adequada ser “aeródromo”. Os títulos dos convênios, bem como o objeto 

definido na cláusula terceira de ambos, dispõem sobre o “Aeroporto Helmuth Baumgarten”. 

Dessa forma, faz-se necessária uma análise com base nos princípios que regem a 

administração pública146, em especial os princípios da Legalidade e Eficiência. 

                                                 
Ministério da Aeronáutica; III - mediante convênio com os Estados ou Municípios; [...]” BRASIL. Lei n. 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica 
143 BRASIL. Convenio 44/2017, convenio de delegação que entre si celebram a União, por intermédio do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e o Estado de Santa Catarina, para a exploração do aeroporto 
Helmuth Baumgarten (SSLN), localizado no município de Lontras-SC. Brasília, 2017. 
144 ESTADO DE SANTA CATARINA. Convenio 2019TN001251, convenio de delegação do aeroporto Helmutt 
Baumgarten situado no município de Lontras, que entre si, celebram o Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e os Municípios de Rio do Sul e Lontras. Florianópolis, 2019. 
145 Ibidem. 
146 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: [...]” BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, 5 de outubro 
de 1988. Brasília, Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
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O princípio da Legalidade prevê que o administrador não deve desviar-se dos preceitos 

e exigências da Lei e do bem comum, sob pena de realizar um ato inválido.147 Já o princípio da 

Eficiência visa que a atividade administrativa seja exercida da forma mais eficiente possível, 

respeitando, inclusive, o princípio da Legalidade. Tal princípio deve ser aplicado no sentido de 

que a atividade administrativa atinja um resultado razoável em face do interesse público.148 

Sendo assim, uma vez que existe em lei a correta distinção entre Aeroporto e 

Aeródromo, pode-se constatar que os referidos convênios vão na contramão do princípio da 

Legalidade, dispondo sobre objeto inexistente149.  

Contudo, ainda que a Administração Pública tenha buscado o princípio da Eficiência no 

momento da confecção dos convênios, optando por usar o termo “aeroporto”, ao invés de 

“aeródromo”, imaginando que com possíveis obras e inovações (como a criação de estruturas 

e um possível terminal) o aeroporto estaria caracterizado e não seria necessária a criação de um 

novo convênio.  

Todavia, ainda assim seria um ato eivado de vício, tendo em vista que tal princípio não 

pode de forma alguma sobrepor-se ao princípio da Legalidade, sob pena de grandes riscos 

jurídicos.150 

O vicio relativo ao objeto, conforme define a lei 4.717 de 1968, caracteriza-se quando 

o resultado pretendido acarreta em violação de lei, ato normativo ou regulamento151, o que a 

primeira vista não se enquadra ao caso. Contudo, a doutrina ensina que tal conceito não é 

abrangente no que se refere a todas as hipóteses possíveis. O objeto livre de vício deve ser lícito, 

                                                 
147 Meirelles define que o princípio da Legalidade “significa que o administrador público está, em toda a sua 
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar 
ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme 
o caso. A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. ” 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 42 ed. São Paulo: Malheiros, 2016. Página 93. 
148 Ainda seguindo o ensinamento do mestre Meirelles, acerca do princípio da Eficiência, ensina: “O princípio 
da eficiência exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. 
É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com 
legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros. O princípio deve ser entendido e aplicado no sentido de que a atividade 
administrativa (causa) deve buscar e produzir um resultado (efeito) razoável em face do atendimento do interesse 
público visado. ”  Ibidem. Página 105. 
149 Novamente, durante as pesquisas documentais não fora encontrado o ato administrativo que prevê a 
classificação do aeródromo como aeroporto. 
150 Nesse sentido ensina Di Pietro “Vale dizer que a eficiência é princípio que se sorna aos demais princípios 
impostos à Administração, não podendo sobrepor-se a nenhum deles, especialmente ao da legalidade, sob pena 
de sérios riscos à segurança jurídica e ao próprio Estado de Direito. ” DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
administrativo. 27ª ed. São Paulo: Editora Jurídico Atlas, 2014. Pagina 85. 
151 “Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos 
de: [...] c) ilegalidade do objeto; [...] Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão 
as seguintes normas: [...] c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação de lei, 
regulamento ou outro ato normativo; [...]”. BRASIL. Lei 4.717, de 29 de junho de 1965. Regula a ação popular. 
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possível (tanto de fato quanto de direito), moral e determinado. A inobservância desses 

requisitos acarretará diretamente em vício152. O que não ocorre com os referidos documentos, 

visto que dispõem sobre objeto diverso do previsto em lei, bem como incerto no que se refere 

a coisa.153  

Sendo assim, e partindo da premissa de que se trata de um ato ilegal cometido por parte 

do Poder Público, existe ainda a possibilidade de realizar a convalidação dos referidos 

convênios, desde que não causem lesão ao interesse público e nem prejuízo a terceiros154 bem 

como o ato possa ser legitimamente produzido155, ou seja, restam duas opções, a criação de ato 

administrativo que institua o Aeroporto ou a mudança do objeto dos convênios para Aeródromo. 

 

4.2.1 Tarifas 

 

O regime de tarifas para os aeródromos públicos é definido através da resolução da 

ANAC de número 392, de 6 de setembro de 2016, que define que os valores das tarifas 

aeroportuárias serão estabelecidas pelos delegatários dos aeródromos156. Durante consulta ao 

site dos municípios de Rio do Sul e Lontras não fora encontrada nenhuma lei ou até mesmo lei 

complementar que fixasse cobrança de taxas. Dessa forma, pode-se evidenciar uma possível 

falta de interesse dos delegatários em recolher tais valores, bem como a concessão de uma 

gratuidade geral, tendo em vista a inércia da cobrança. 

                                                 
152 Conforme define Di Pietro, “No entanto, o conceito não abrange todas as hipóteses possíveis; o objeto deve ser 
lícito, possível (de fato e de direito), moral e determinado. Assim, haverá vício em relação ao objeto quando 
qualquer desses requisitos deixar de ser observado, o que ocorrerá quando for: 1. Proibido pela lei; por exemplo: 
um Município que desaproprie bem imóvel da União; 2. Diversos do previsto na lei para o caso sobre o qual incide; 
por exemplo: a autoridade aplica a pena de suspensão, quando cabível a de repreensão; 3. Impossível, porque os 
efeitos pretendidos são irrealizáveis, de fato ou de direito; por exemplo: a nomeação para um cargo inexistente; 4. 
Imoral; por exemplo: parecer emitido sob encomenda, apesar de contrário ao entendimento de quem o profere; 5. 
Incerto em relação aos destinatários, às coisas, a o tempo, a o lugar; por exemplo: desapropriação de bem não 
definido com precisão. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 27ª ed. São Paulo: Editora 
Jurídico Atlas, 2014. Páginas 253-254. 
153 Ibidem. Pagina 254. 
154 “Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, 
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração. ” BRASIL. Lei 
9.784 de 29 de janeiro de 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 
155 Nesse sentido ensina Bandeira de Mello: “Só pode haver convalidação quando o ato possa ser produzido 
validamente no presente. Importa que o vício não seja de molde a impedir reprodução válida do ato. Só são 
convalidáveis atos que podem ser legitimamente produzidos. ” MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de 
Direito Administrativo. 32. Ed. São Paulo, Malheiros. Pagina 486. 
156 “Art. 1º Estabelecer o regime tarifário aplicável aos aeródromos públicos delegados aos Estados, Municípios 
e Distrito Federal ou explorados pelo Comando da Aeronáutica. § 1º Os valores das tarifas aeroportuárias de 
embarque, conexão, pouso, permanência, armazenagem e capatazia da carga importada e a ser exportada deverão 
ser estabelecidos pelos delegatários dos aeródromos de que trata o caput deste artigo. [...]” BRASIL. Agencia 
Nacional de Aviação Civil. Resolução 392, de 6 de setembro de 2016. Dispõe sobre o regime tarifário aplicável 
aos aeródromos públicos delegados aos Estados, Municípios e Distrito Federal ou explorados pelo Comando da 
Aeronáutica. 
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4.3 Cadastro do Aeródromo  

 

O cadastro de aeródromos é o conjunto de informações oficiais sobre a infraestrutura de 

aeródromos civis públicos e privados do Brasil, mantido pela ANAC, e é um dos requisitos para 

a regular operação aérea conforme preconiza o artigo 30 do CBA.157,158 

Em se tratando do aeródromo de Lontras, pode-se verificar sua regular inscrição através da 

portaria 1081/SAI, de 17 de abril de 2020. Portaria essa que tratou de renovar e alterar a 

inscrição do aeródromo pelo prazo de 10 anos. A aprovação do cadastro do aeródromo é de 

suma importância para a segurança das operações aéreas, tendo em vista que os dados 

fornecidos a ANAC, através da lista de características do aeródromo, passam a constar no 

ROTAER.  

A portaria, juntamente com a lista de características do aeródromo, foram fornecidas pela 

Gerência de Estudos e Projetos de Obras Aeroviárias do Estado de Santa Catarina, e encontram-

se em anexo. (ANEXOS D e E)  

Durante o período de pesquisa documental para a realização deste trabalho houve, por 

parte da prefeitura do Município de Rio do Sul, a solicitação de atualização dos dados inscritos, 

bem como a implementação do primeiro sistema embutido de balizamento noturno do pais,159 

inovação de relevante importância para a operação do aeródromo, tendo em vista que até então 

as operações eram estritamente diurnas, fazendo com que o aeródromo funcionasse somente no 

período de nascer ao pôr do sol. 

O sistema de balizamento noturno é composto por luzes que indicam o posicionamento 

da pista principal, taxywais e pátios. As cores e posições das luzes seguem um padrão 

internacional definido pela ICAO no anexo 14.160 

Em se tratando das atualizações realizadas, a figura abaixo consta parte da Lista de 

características do aeródromo, aprovada pela portaria citada acima. Logo em seguida consta 

parte da nova lista (Anexo F) com as atualizações realizadas.  

 

                                                 
157 ANAC. Cadastro de aeródromos. GOV. Disponível em: <https://www.gov.br/anac/pt-
br/assuntos/regulados/aerodromos/cadastro-de-aerodromos> Acesso em 18 de junho de 2022.   
158 “Art. 30.  A utilização de aeródromos civis deve obedecer às previsões regulamentares estabelecidas pela 
autoridade aeronáutica. ” BRASIL. Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro 
de Aeronáutica 
159 O sistema permite o acionamento das luzes diretamente pelo piloto em voo, através de uma frequência 
especifica ajustada no rádio da aeronave. BASSETO, Murilo. Aeroporto de Lontras torna-se o 1º no Brasil com 
todo o balizamento noturno embutido. AEROIN. Disponível em: <https://aeroin.net/aeroporto-de-lontras-torna-
se-o-1o-no-brasil-com-todo-o-balizamento-noturno-embutido/> Acesso em 18 de junho de 2022. 
160 ICAO. Annex 14, Aerodromes. Volume I, Aerodrome Design and Operations. 8. ed. Julho de 2018. 
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Figura 10 - Lista de Características aprovadas em 17/06/2020 

 
Fonte: Lista de característica de aeródromos, processo n. 00058.012039/2020-66 

 

Figura 11 - Atualização das características 12/05/2022 

 
Fonte: Lista de característica de aeródromos, processo n. 00058.027772/2020-85 

 

Assim verifica-se que além da aprovação das operações noturnas e implementação das 

luzes que compõem o sistema de balizamento noturno, houve também a alteração no nome 

oficial, a inserção do pátio, das taxyways, e a redução da distância total da pista.  

 

4.4 Impactos urbanísticos e ambientais  

 

O aeródromo Helmuth Baumgarten, atualmente é composto por uma faixa de 12 

terrenos de propriedade do Município de Rio do Sul (Anexo A) localizados no Município de 

Lontras161, ambos no estado de Santa Catarina.  

                                                 
161 Possivelmente, seja a titularidade dos terrenos um dos fatos que faz figurar o Município de Rio do Sul como 
delegatório conjunto ao Município de Lontras, no que se refere aos convênios citados anteriormente.  
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No que diz respeito aos impactos urbanísticos causados pela operação do aeródromo, o 

plano diretor do Município de Lontras protege e restringe a Zona Urbana de número 6 que se 

subdivide em 6A e 6B as quais se situam o aeródromo.162 As restrições são impostas na forma 

do reconhecimento e aplicação do PBZPA.163   

Em se tratando do PBZPA, até o ano de 2021, mais precisamente 28 de outubro, 

encontrava-se o aeródromo Helmuth Baumgarten em desacordo com a legislação referente a 

aplicação e manutenção das áreas de restrição urbanísticas.  

Em 2016 fora emitida, através do edital n. 1 do DECEA (Anexo G), uma notificação 

para que os operadores dos aeródromos submetessem, no prazo de 120 dias, o devido PBZPA, 

sob pena de suspensão temporária das operações aéreas e até a exclusão do cadastro de 

aeródromo junto a ANAC. À época estava o Estado de Santa Catarina responsável pela 

realização do plano, tendo em vista que o convênio de delegação para as prefeituras fora 

realizado somente em 2019.164 Ou seja, ficou o aeródromo operando de forma irregular até a 

data de publicação do atual PBZPA, através da portaria ICA N. 660/SAGA (Anexo H). 

A figura 12 demonstra, conforme apresentado no item 4.3.1, as superfícies do PBZPA 

aplicadas ao aeródromo Helmuth Baumgarten. Será de maior interesse para a análise das 

possíveis restrições à comunidade as seguintes áreas: Superfície Cônica (arco azul) e as 

superfícies de aproximação e decolagem (Trapézios ciano). 

No que diz respeito a superfície cônica pode se verificar que seu raio de abrangência é 

de 3600 metros, iniciando-se 50 metros acima do solo e terminando após 55 metros, ou seja, 

existem restrições impostas pela superfície cônica entre 50 e 105 metros acima do solo. Dado 

o tamanho do raio de abrangência, verifica-se ainda que tais restrições causam impactos aos 

municípios de Lontras, Rio do Sul e Ibirama.  

                                                 
162 “Art. 62. A Macrozona Urbana - MZU subdivide-se em: VI - Zona Urbana 6 - ZU6 - Área de proteção do 
Aeródromo que está sujeita a restrições especiais. Esta zona é dividida em duas subzonas: a) Zona Urbana 6A - 
ZU6A - Área ocupada pelo Aeródromo destinada a operação de aeronaves, onde é permitida somente a 
implantação de edificações, instalações e equipamentos para a administração aeroportuária. b) Zona Urbana 6B - 
ZU6B - Espaço territorial que visa salvaguardar a área de entorno do Aeródromo restringindo os usos e índices 
urbanísticos. (Redação dada pelas Leis Complementares nº 61/2017 e nº 2277/2017)” LONTRAS. Lei 
complementar 41/2012, institui o plano diretor participativo de lontras e da outras providencias. 
163 “Art. 81. Os limites à ocupação do solo no Município de Lontras serão regulados pelo disposto na presente Lei, 
constantes no Anexo 04 - Tabela de Índices Urbanísticos, sendo que os índices e instrumentos urbanísticos 
adotados para disciplinar o ordenamento territorial no Município, são os seguintes: [...] Parágrafo único. As zonas 
sobre a influência da área de proteção do aeródromo deverão observar o disposto na Portaria nº 256/GC5 de 13 de 
maio de 2011, do Ministério da Aeronáutica. Para efeito de controle do uso e ocupação do solo além da portaria 
deve ser respeitado o zoneamento e índices urbanísticos previstos na presente lei complementar, prevalecendo a 
maior restrição. (Redação acrescida pelas Leis Complementares nº 61/2017 e nº 2277/2017)” Ibidem. 
164 Durante as pesquisas documentais não foi possível precisar se ouve alguma sanção por parte do DECEA no 
que se refere as operações do aeródromo. 
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Grande parte das restrições impostas pela superfície cônica limitam-se à correta 

sinalização dos objetos, podendo ser torres, prédios, antenas etc... 

 

 

Figura 12 - Plano Básico de Zona de Proteção do Aeródromo Helmuth Baumgarten 

 
Fonte: PBZPA Helmuth Baumgarten, arquivo klm. Google Earth. 

 

Diferente da superfície cônica, as superfícies de aproximação e decolagem impõem 

maiores restrições as propriedades que se encontram inseridas em sua área de alcance. As 

figuras 13 e 14 demonstram as 4 superfícies. 

Sua abrangência começa a uma distância de 60 metros da cabeceira da pista, inclinando-

se em um ângulo de 10 graus pela distância de 2.500 metros até atingir 100 metros de altura, 

assim criando uma zona segura para a aproximação e decolagem das aeronaves e, em 
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consequência, também criando restrições urbanísticas que, conforme o ângulo, serão mais 

severas, dada a proximidade do objeto com a pista. Dessa forma, as residências e propriedades 

que se encontrem mais próximas do aeródromo serão as mais afetadas. 

 

Figura 13 - Superfícies de aproximação e decolagem cabeceira 25 

Fonte: PBZPA Helmuth Baumgarten, arquivo klm. Google Earth. 

 

Figura 14 - Superfícies de aproximação e decolagem cabeceira 07 

 

Fonte: PBZPA Helmuth Baumgarten, arquivo klm. Google Earth. 

 

 Assim, verifica-se que as operações do aeródromo impactam diretamente no cotidiano 

local, bem como criam restrições urbanísticas a comunidade em que o aparato aeroportuário 

encontra-se inserido. Cabe destacar que, uma vez que o Plano diretor de Lontras prevê o 
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cumprimento das restrições, deve o poder municipal realizar as devidas fiscalizações bem como 

emitir autorizações e alvarás, sempre respeitando as restrições impostas pelo plano. 

 Em anexo consta a documentação referente ao PBZPA do aeródromo Helmuth 

Baumgarten. (Anexo I) 

No que diz respeito aos impactos ambientais decorrentes da operação do aeródromo, 

bem como possíveis estudos de licenciamento ambiental e controle de fauna na região, não foi 

encontrado nenhum documento referente ao tema.  

Em contato com os setores responsáveis de ambas as prefeituras, Rio do Sul e Lontras, 

não foram obtidas respostas satisfatórias. Em anexo (Anexo J), encontra-se cópia dos e-mails 

com as solicitações das documentações atinentes ao tema. 

 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise jurídica envolvendo as operações aeroportuárias demonstrou a complexidade 

do tema de forma que a abrangência do Direito Aeronáutico impacta em todas as esferas 

possíveis da administração, iniciando-se nos tratados e convenções internacionais, passando 

pela Constituição Federal, autarquias e seguindo impactando os estados e municípios até 

atingirem o direito dos particulares.  

Assim, a complexidade do tema bem como sua interdisciplinaridade recai sobre todos 

os aeródromos e aeroportos do país, independentemente de seu tamanho e regime de operação, 

verificando-se a existência grandes impactos jurídicos no que abrange as comunidades em que 

estejam inseridos. 

O exame do regime jurídico das operações aeroportuárias dentro do ramo do Direito 

Aeronáutico demonstrou ser um campo pouco explorado no âmbito da pesquisa acadêmica, 

contudo, promissor no que tange a análise das competências dos entes federais na administração 

dos aeródromos e aeroportos e seus respectivos impactos jurídicos, ensejando novas possíveis 

discussões e mudanças, tanto no âmbito do Direito Aeronáutico como no Direito Constitucional 

e Administrativo aplicados às operações aéreas. 
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